
\ 

República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XL- N• 133 CAPITAL FEDERAL TERÇA-FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 1985 

CONGRESSO NACIONAL-----. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, item UI, da Constituição, e eu, Guilherme Pal­

meira, }9-Vice-Presidente do Senado_ Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 23, DE 1985 

Autoriza o Presidente da República a ausentar-se do País nos últimos dias do mês de novembro de 1985, a 
fim de, juntamente com o Presidente da República Argentina, inaugurar a ponte internacional que liga as cidades de 
Porto Meira, no Brasil, e Puerto lguazu, na Argentina. 

Art. I• f:. o Presidente da República, Senhor Josê Sarney, autorizado a ausentar-se do País, nos últimos dias do mês 
de novembro de 1985, a fim de, juntamente com o Presidente da República Argentina, inaugurar a ponte internacional que liga 
as cidades de Porto Meira, no Brasil, e Puerto lguazu, na Argentina. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaçõa. 

Senado Federal, 14 de outubro de 1985.- Senador Guilherme Palmeira, !•-Vice-Presidente, no exercício da Presidên-
cia. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, e eu, Guilherme Palmeira, 

19-Vice-Presidente, no exercício da Presidência, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 103, DE 1985 

Autoriza o Governo do~ Estado de Sergipe a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 6.187.413.236 
(seis bilhões, cento e oitenta e Sete milhões, quatrocentos e treze mil, duzentos e trinta e seis cruzeiros). 

Art. 1• É o Governo do Estado de Sergipe, nos termos do artigo 2• da Resofução n• 93, de li de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizado a contratar operação· de-crêd1to no valor de Cr$ 6.187.413.236 (seis-bilhões, cento e oitenta e sete 
milhões, quatrocentos e treze mil, duzentos e trinta e seis cruzeiros), correspondente a 279.841 Obrigações Reajustáveis ~do Te­
souro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 22.110,46 (vinte e dois rriil, cento e dez cruzeiros e 
quarenta e seis centavos), vigente em dezembro de 1984,junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fun­
do de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implantação de unidade hospitalar de pronto atendimento, na 
Grande Aracaju (SE), obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central qo Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em~ l1igor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 14 de outubro de 1'185.- Senador Guilherme Palmeira, !•-Vice-Presidente, no exercício da Presidên-
cia. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO C~SAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO AlVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

1- ATA DA 199• SESSÃO, EM 14 DE OU· 
TUBRO DE 1985 

LI -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

t.!z.t-Parecei'es enCaminhados i Mesa 

1.2.2 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n~ 309/85, de_autoria=d.o _ .. 
Sr. Senador H~_rád_it_o_.RQ_IIembt:rg, que_?Utor_iza-9-.-­
Poder Executivo ·a_criãf-a Fundação Nacio_nal do 
Bem-Estar do Idoso-:"" FUNA_BEI, e dá _o_u_tr_as prc?~ _ 
vidências. 

1 .2.3 - ComJ•_IJ}.c_açilo da Liderança do PDS 

De substituição de membros na Comissão _Mista 
de Orçamento~--

1.2.4 - Comunicações da Presidência 

-ArqUivamento do Projeto de Lei do Senado:n'i' -" 
1 02(84, por ter recebido pareceres contrário=s• quanto 
ao mérito, das comissões a que foi distribu(do. 

-Recebimento do Oficio -n~~ S/39/85 (n9 309/85, 
na origem), do Sr. Governador do Estaqo =d<;L Raraj_­
ba, solicitando, pelas razões que expõe, a alteração 
do art. I~' da Resolução n'? 120, de 5 de dezembrg Q_e 
19g4. 

1.2.5 -..Discursos do Expediente 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via SuperfíCie: 

Semestre CrS 3.000,00 

Ano ..•••••.•.•••• ··- ••..•••••••• ·- • ""- •.• ··- • • • • CrS 6.000,00 

Exemplar Avulso, CrS 50.00 -­

Tiragem: 2.200 _exemplares. 

SUMÁRIO 

1.3 -.ORDEM DO DIA. 

- Redação final do Projeto de Resol_ução n~' 
100/85, que autoriz_);l a Prefeitura Muniçipal de Jo­
viânía, Estado de Goiás, a~Coritr_atar operação de cré-­
dito no vàlor de Cr$ 33.712.59Q(trinta.~_1tês I.Xl.ilb.õ~ •.. 
setecentos e doze mil, quinhentos e noventa cruzei­
ros). Aprovada, após usarem da palavra os Srs_, Lo­
manto Júnior e Virgílio Távora. A promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n~' 
101J8_5, que autoriza ·a Prefeitura Municipal de Au­

- rara _da Norte, Eswdo_ de _Qojás, a contratar Ope­
ra.çilo de çré_dito no _va1.9J_d~ Çr$ l41.3J_I!5Q9_~nto~ 
.quarenta e um milhões, trezentos e sete_nta e um. mil, 

---~quiithei:úOS e nove cru:l:e_irósf:-Aprovada. Ã promul­
gação. 

-Redação final do _Projeto de Resolução nQ 
t02f85, que autoriza a Prefeitura Municipal de Pira­
cicnbu, Esta(jo de São Paulo, a contratar operação de 

-~-crédito no valor de Cr$ 10.720.200.000 {dez- bilhões, 
setecentos e vinte milhões e _duzentos rniJ crl!Zeiros). 
Aprovada. Ã promulgação. 

-~~=-1i.e.9;J.çãp _jin~l _Q9 ___ ~ojet_o_ dç _Rt::soluçã~_ n~' 
H.l3}83,~cji.ú! ã.tilofízU a Prefeitura Mu-niClpaJ de La­

. jes, Estado -de Santa Catarina, .. ::~_contratar operação 
de crédito no_ valo_r de Cr$ 116.9~7 .338_(çento e.de.zes­
seis milhões, novecentos e trinta, e sete mil, treze[l_t(JS_ 

_ e trinta e oito cruzeiros). Aprovada. À promulgação. 

__ -:-_g!!:Q.'!S'ii_o _ _f~nal_ do Projeto de R!!solução nQ 
I 04/85, q ue-auf órlza -iil'!'e~reJúlrâ 'MlllfJc,pa!OeAia~ 
ras, Estudo de São Paulo, a contratar operação de 
crédito no va.lor de Cr$ 7,952.802.000 (sete _bilhões, 
novecentos e cinqflenta e dois milhões, oitocentos e 

-:-ProJeto d~ _Lei_ dci Senado nQ 5.6/79-
Complementar, que criã a Região de Metropolítarià 
de Goi_ânia-G0_,

0
, na forrn.a- do 41-rt. 1,64 da Consti­

_tllição Federal. --=D~S$iO ~ocerrada, ficando a vo- . 
~a·;ào _adi~':!: _por f~lta_ de ituorum. · 
. -.Projeto de Resolução n~' 115/85, qüe- autoriza a. 

Prefeitura_ Municipal de_Uberaba ( ~G), a elevar em 
Crl_lQQ.9&8.400 (cem milhões, now:centos e_ oitenta e 
oito mil e quatrocentos cruzeiros). Discussão sobres­
tada em virtude-da falta de quorum 1 para votação do 
Requ_eri[11ento n~' 406/85, de adiamento da discussão, 
para a sessão do dia 29 do corrente mês. 

-1.3.1 -Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR HERÃCLIT_O ROLLEMBERG 
Juslificando projeto de lei de sua autoria, lido no Ex­
pediente, que autoriza o Poder Execuiivo a criar a 
Fundação Nacional do Bem~Estar do Idoso- FU-
NABEI. . 

SENADOR MAURO BORGES- Planos Nacia. 
na! de Desenvolvimento Rural e de Reforma A­
grüria, 

SENADOR MUi?.tLÓ BADARO- Primeiro re­
colhimento de ICM realizado pela AÇOMINAS. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Falecimen­
Lo do· Marechal-do-Ai' Antôflío Guedes Muniz. 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

" 2 - ~J'l.FICA ÇÃO 
SENADOR ./ORG!i KA LUME, como Líder - __ dpis ~11?-li_,JHI~_eiros}, __ A.p_r9y!l~a._Ã _prOf!!!l_lg_ação. 

Descoberta de novo poço petrolífero no Médio Ama- - R~dUÇão final· do Projeto _de_ '.Re:;olução nQ 
Ata da_ 192• Sessão, realizada em 7-10-85 

3- MESA DIRETORA zonas. ___________ JQW~2_,_gue a1,1_!oriza a_,_Prefeitura Municipal de Are-­
núpolis, Estado de MatO.-GrossO~-a contratar ope-­
r<~<:;ào de crédito no\{;:tlor_ de.. Cr$ 897.577.690\oiio­

. ceril~s e nove~nta e _se!_e _inilhàes, quhihentos e setenta 
C: se_te_mil, s_eiscentos e noVenta· cruZeiros): AproViída. 

SENADOR VIRG!LIO. J'JVORA - Concessão 
de prioridade_ absoluta para recuperação do sistema 
viário do NCU"deste, principalmente da rodoVia 
Fortaleza_-T eresína;_ A~pr~rl'!Lllgação. - --

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DO~S . 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

.. 
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Ata da 199tt Sessão, em 14 de outubro de 1985 
3• Sessão :Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Eunice Michiles 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-8E PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

iorge Kalume- Altevir Leal- Mãrio Maia- Euni· 
ce- Michiles - Alcides Paio - Alexandre COsta -
Helvídio Nunes - Virgilio Távora - Luiz Cavalcante 
- Heráclito Rollemberg - Lomanto Júnior - Luiz 
Viana - Itamar Franco - Murilo Badar6- Benedito 
Ferreira- José Fragelli- OCfaVici Cardoso. 

O SR. :PRESID~NTE (Josê Fragelli)- A lista d6 pre~ 
sençaacusa o comparecimento de 17 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1~'-Secretârio ir é. proceder à leitura do ExPedien­

te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N• 849, de 1985 

D~ Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n'l> 160, de 1982, que "res­
tringe a disponibilidade dos bens imóveis do analfabe-
to". 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 
O presente Projeto, sob exame, de autoria da ilustre 

Senadora Laélia de Alcântara torna juridicamente inefi~ 
cuz todo e qualquer ato de disposição de pessoas analfa· 
betus ou assemelhadas, sem prévia autorização judicial, 
nos contratos de compra e venda de bens imóveis. 

Comete a Proposição a interveniência do Ministério 
Público para verificar se o ato atende ao interesse do 
analfabeto. 

Alvarú judicial condicionará a realização do contrato 
de ulienação de bens imóveis do analfabeto ao comPare­
cimento do órgão do Ministério -PUblico, a fim de fiscaH.­
zar o seu fiel e exato cumprimento. 

Segundo a ilustre Autora, .. a Proposição objetiva coi­
bir a chamada indústria de cessão de direitos heredi~ 
tários ou processório" •. : e mais, "0 PrOjeto nada mais 
pretende do que estender aos analfabetos (ou assemelha­
dos) a proteção consa~rada em Id". -
· LOiivãmos o espírito social e humanit=áriO da i!ustrC 
Dama e Senadora Laélia de Alcântara, m<.LS, pedimos 
"vênia" para discordar do asPecto_prático e jurídiCo. ,-

Ora, ao tornar jurldicainéi1fe""íneficâúodo:t;-qUâlqUei 
ato de pessoas analfabetas ou asseme~!J~~as,_ s_~_ prévia 
autorização judicial nos contratos de c_ompra e venda de 
bens imóveis, estaria a lei incluindo o analfabeto no rol 
dos incapazes, irresponsávieS-e interditoS,-e iS"to nuni" mo-' 
menta em que a consciência riacional reconheceu a capa­
cidade do analfabeto e assemelhados para discernir e 
opinar em questões de magna importânCia, como eleitor. 
É, aindu, ferir princípio c_õnstitucional, .. lato sénsu'', 

·porque todos são iguais perante a lei, salvo casos que ela 
própria especifique e, restritamente, da EmeOda-Consti­
tucional n9 25. 
- 'ReSsalte:.Se, maiS, que a interveniência do Ministério 
Púb-lico, como condição .. sine qua", criaria sérios entra­
ves à Justiça Comum-, que já não tem ela condições de to­
tal e amplo atendimento às partes por insuficiência de 
funcionários e outros eleinentos indispensáveis ao anda­
mento dos processos que se avolumam no Ministério 
Público. 

Ante o exposto, opinamos pela rejeiçãO do presente 
Projeto de Lei, por ser iric611stitucíonal e injur(dico. 

Sala das Comissões, em 9 de outubro _de 1985~--:-José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Luiz Cavalcante, Relator 
-Martins Filho- Octávio Cardoso- Nivaldo Macha­
do - Nelson Carneiro ~ Fábio Lucena - José Lins. 

PARECERES 
N•s 850, 851 e .852. de 19115 

'PARECER N• 850, DE 1985 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Oficio 
"S", n'~ 2, de 1984, (n'~ 43-GG, de 22--2-84, na ori­
gem),_ doSenbor_Govema_dor do_Estado da Bahia, so­
licitando a~!~rizaçã_o d~ -~~ado, a fim_de qu~ a_g_uele 
Estado possa alierlar-wna área de terras de sua pro­
priedade à Companhia V ale do Rio Doce S.A. 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
- O Governador d_o Estado da Bahia pleiteia, com o OfiM 

cio n9 43/84-GG, extensão_,_ à Companhia Vale do Rio 
Doce ou à Sua -etUpresa controlada Floresta·Rio Doce 

-S.A., dos efeitos clã-Resolução n.,. 47, de li de setembro·­
de 1975, do Senado Federal, cujo teor é o seguinte: 

... RESOLUÇÃO N• 47, DE 1975 

• -Autoriza o Estado da Bahia a alienar área 
de terras públicas situada's'õãreliã() do extremo 
sul daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. É o Estado da Bahia autorizado a 
alienar, para a empresa Empreendimentos Flores­
tais S.A., FLONIBRA, subsidiãria da Cia. Vale do 
Rio Do~. a ârea de terras públicas, até o limite de 
150.000 h a., situ<tda na região sul daquele Estado." 

No ofício encaminhado a esta Casa, nos termos do art. 
171, parágrafo único, da Constituição Federal, e com re­
miss_àO-~ao llJ'l.. 4Q7 do Regimento Interno, _o Chefe do 
Executivo baiano _S-e refere ao pedido formulado peta 
cv.RD, qUe obteve mãnifestação favorável da Procura­
doriã Geral do Estado. Alude, ainda, à .. diligência efeti­
vada pelo Instituto de Terras da Bahia-INTERBA", e 
en_fat_iza: 

"Havendo, o_utrossim, sido instruído com_os_ ele­
_mentos.i.nfor_rnativos_ prescritos nas alíneas a até e­
do art._40idô Re81~ento Iiüerno'do Senado Fede­
ral, o pedido originário encaminhado a esse alto so­
daTídõ ·pelo Estado da Bahia e tratando-se, no caso, 

_de mera _extensão à empresa sucessora, dos efeitos 
-da Re_solução jã emitida, pareceu-me dispensável 
iepeti·los, tádavia, expresSamente, -reiterand_o a 
Vossa Excelência que as áreas consideradas não se 

~ irlcluem e-ntre_ aqi.iCláS- a~Qtie se refere o ·art. 89 da 
-==consmti]çãO-Feaeràl. - - ---

Esclareço mais airida que a extensão pleiteada 
pela Companhia Vale do Rio DoCe e endossada 
pelo meu Governo ater-se-â ao limite de 150.000 
-(cento· e -Cínqiltmta mil) hectares estabelecidOs nã . 
ResolUção n'~ 41}15-; Cãbendo, conseqilentemente, 
alienada_ à empresas Florestas do Rio Doce S.A., 
aperiãs a diferer:i_ç~ en-tre a área epigrafada e-a que ti­
ver efetivamenfe ·sido ·aHenada à Empreendimentos 
Florestais S.A. __: FLONIBRA até a data de sua ex­
finçiíOOiedrante inCOt-poniÇão à própria Compãnhia 
Vale do Rio Doce ou oUtra empresa sua controla-da." ___ - -- - --- --

C6P1à do e·xpediefite da" C ia. Vale do R ia Doce, junta­
da ao ofício governamental esclarece ter, em 1974, a em­
preSa--oPtado pela "divúsificação de sUas atividades baM 
sicamente através da implantação de empreedimento, 
florestal, com vistas à produção de celulose". Afirma 
que .. tal empreendimento seria conduzido pela Em­
preendimentos Florestais S.A. - FLONIBRA, asso­
clüÇào resullantê. de- acordo celebrado entre a Compa­
nhia Vale do Rio Doce_ e a Japan Brazil Paper and Pulp 
Resources Dnelopment Co. Ltd., grupo japonês com lar­
ga experiência na produção de celulose e derivados". 

Para realizar o projeto, a CVRD necessitava de terras 
públicas estadt.iãiS e partíCUlares. As gestões foram bem 
sucedidas, tendo o Gov:er.no da Bahia solicitado autori­
zação do Senada: Federal para alienar, até o limite de 
t 50.000 hectãres, as terras públicas estaduais neceSsãrias 
à implantação do empreendimento situado no extremo 
sul do Estado._ 

Assim, a FLONIBRA adquiriu, inicialmente, terras 
pú_Çilic_iis_ estaºuais q_o_ total <!e 46500 h a., os quais jâ se 
encontmm devi dum ente legitin13:dos. No segundo semes­
tre de 1983,-promoveu a aquisição de mais 47.000 ha. de 
terras do Estado, além de haver comprado 54.000 hecta­
res de terras particulares. 

Para dispor de matéria primã. adequada à produção de 
celulose, a FLOf\J!BRA reflorestou cerca de 38.500 hec­
tares. 

Sucede que, em virtude da elevação dos custos de pro­
dução, a CVRD preferiú ''"promover a integração de suas 
empresas controladas e coligadas que, direta ou indireta­
mente, atuam na área da celulose e reflorestamento". 
Resultado, a FLONIBRA foi_ incorporada pela Celulose 
Nipo-Brasileira S.A.- CENIBRA, que também é ''coli­
gada da Comp~hia Vale do Rio ºQ_ce resultante da as­
sociação com o mesmo grupo japonês que compõe o 
quadro societário-da FLONIBRA". 

Em virtUde disso, a- CVRD considera ''necessãiia- a 
transferêncfa dos_ atlvoS_d_<i.F-LONIBRA para a Florestas 
Rio Doce S.A. ", cujo capitã.! é subscrito, em 99%, pela 
mesmâ CVRD que, por Seu Presidente, iiiforma ao Go­
verno da Bahia, ~ correspondência juntada, em c6pía, 
ao processo" em tramitaÇão riesta casa: -

"A essa controlada sera atribUída a niissão de 
ímpjantar o projeto originalmente iniciado pela 
FLONIBRA, adequando os seus cronogramas à 
realidade do mercado mundial de celulose. 

Ê evidente que,~ partir da data da incorporação 
da_ Empreendimentos Florestais S.A. - FLO­
NIBRA, o que se d~ráem 1-1-84, não mais poderão 
ser_ tituladas terras públicas em seu nome, seja por­
que deixará ela de existir e mesmo pelo fato de que o 
projetO iriicialmente a seu cargo deverá ser executa­
do pela Florestas Rio Doce S/ A~'. 

A Procuradoria Ger_aJ _do tmauo da Bahia, ao 
manifestar-se sobre a pretensão da CVRD, entende ser 
efa: 

" ... no sentido de que sejam estendidos à FloresM 
tas Rio DoceS. A., os efeitos da Resolução n'r'47/75, 
para aquisição da _diferença de ârea entre o limite 
contemplado nessa Resolução e a extensão que hou­
ver sido efetivamente adquirida em função desta 
pela FLONIBRA até 31 de dezembro de 1983 ... 

Õ Procurado~ do PatrimÔnio do Estado da 
Bahia, ao' analisar a questão, objetivamente, opinou que: 

- ... Embora não eXpressamente formu(ado pelare-
---querente, é de entender-se outrossim implicita no 

seu pedido, a solicitação de autorização para a 
transferência à Florestas Rio Doce S.A. das terras 
devolutas alienadas à FLONIBRA por forçada Re­
solução epigrafada, face ao que dispõe a vigente 
~ConStitUiçãO Estadual (art. 108, § 29) e a Lei de Ter­
ras do Estado da Bahia (arts. 15 e 23). 

A Constituição do Estado da Bahia estabelece, no art. 
108, § 2•: 

nÃrt. 108. E vedada a alienação, à mesma pes­
soa natural ou jurídica, de terras públicas com áreas 
contíguas ou cumulativas superior a 500 ha. (qui­
nhentos hectares), sai do em caso de empreendimen­
to coOsiderado de interesse para o desenvolvimento 
ecqQ.Q_~_i~ da J!J!_h_ia. 
',-,'.'O',., O~-' o' o O O O~-+~+ ••-•• -L O O O O o'' O .. O O O O O 

§ 2'~- Exceto com prévia autorização do órgão 
competente,_ o adquirente de terras públicas somen­
te poderá aliená-las qUando decorridos mais de 5 
(cinco) anos d~ sua aquisição, ressalvadas as hipóte­
ses de execução das garantias necessãrias à conces-
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são de crédito ruraJ por instituições firlanCeiras e-Ór­
gãos oficiais e bem assim da transmissão causa mor­
tis." 

ÉXPlicitUndo a questão: o adquirente de terraS póbú~­
cas do Estado da Bahia só poderá alienã-las em três hi­
póteses; a após cinco anos decorridos da aquisição; b) 
para garantir a execução de dívidas decorrent~ de con­
cessão de crédito por instituições _financeiras e_-órgàÓ-s 
oficiais; c) por transmissão ''causa inortis". -

No c.lso presente, e riã-íOrma do art. 108, caput, da 
Constituição do Estado da Bahia, o empreendimento a 
que se propõe a Florestas Rio Doce S.A., foi considera­
do de interesse para o desenvolvimento econômico da 
Bahia, preenchendo, dessa forma, requisito constitucio· 
na!. 

Quando, em 1975, o Governo do Estado _da Bahia sOH· 
citou autorizaçãO apra afienar fso.Ooo hectareS de terras 
públicas de sua propriedade à subsidiária da CVRD, 
ocorreram dúvidas quanto à obediência ao art. 407 do 
Regimento Interno_ do Senado Federal. Para alguns, o 
pedido não atendera às exigências da lei interna da Casa, 
porquanto nem sequer existia estudo sobre as condiçÕes 
ecológicas, agrológicas e climáticas _ela área objetQ d~ 
alienação. - -

Todavia, foi aceita a argumentação de que._alélll de ser 
a Vale do Rio Doce constituída àe capital essencialmente 
brasileiro, do qual mais de 64% em ações ordinárias -no':' 
minativas do Tesouro- Nacional, e -mais_ de 59 de Ãutar· 
quias, a empresa in"teressada na aquisição das terras con­
cordou com o Executivo baiano em que da área total 
pretendida haveria _"a preservação obrigatória de flores· 
tas primitivaS". -

iJe acordo com a exposição da CVRD, à época, o in­
vestimento total do projeto seria de oitocentos milhões 

·de dólares, com a previsão de receita anual de 250 mi­
lhões de_ dólares, A área prevista para reflorestamento 
seria de450.000 hectares, com o elJ1preeendimento viabi­
Iizando a construção de um terminal marítimo, na re-­
gião, para receber navios de grande porte. Com isso, se­
ria modificada a estrutura social e econômica da região, 
com a oferta de trabalho gerada correspondendo a cerca 
de quinze mil empregos. 

O objetivo era implantar três usin~s para a produção 
de celulose. O projeto previa capacidade inicial de 750 
toneladas/dia, cada usina. Propunha-se a preservação 
das florest;;JS naturais, a fim de permitir a instalação de 
campos de pesquisa e proteção ecológica, abran86ndo 
oitenta mil hectares. Ãféin alsso, a implantação de 
projetos-satélites de reflorestamento, com essências natí­
vãs constituiu comproffiíssO lnalienáVei, taftto quil-ritõ"o 
plantio de até vinte mil hectares de seringueiras. 

A subsidiária da CVRú,.FLbNIBRA, adquiriu e re_~ 
gistrou como de sua propriedade 46.500 hectar~ delter­
ras públicãs e 54.000 hectares de terra~ particulaces. Com 
isso, poSsuía nada menos de 100.500 hectar~ quando 
deixou de existir,- deixandO, aindã, negociados 47.000 
hecta.res de terras públicas. 

Ora, se tal empresa fora beneficiada com autorização 
especial para adquirir 150.000 hectaces de_ terras públi­
cas, e só comprara e registrara, efetivamente, 46.500 hec., 
tares, restam 103.500 hectares_ como saldo. É que os 
54.000 hectares de terras particulares nada têm a ver com 
a Resolução n9 47/75 do Senado Federal. 

Convém ressaltar que o projeto da FLONJBRA falava 
em reflorestamento de 450.000 ha e de campos de pesqui~ 
sa e_ proteção ecológica abarcando oitenta mil c~ectares. 
Tais números-são surpreendentes, eis que tamanha ârea 
exigiria- ílldíSci.itível explicitação. 

Resta verificar o fato de que as terras adquiridas pela 
FLONIBRA parece não terem sido alvo da implantaÇãO 
do ambicioso projeto. E mais., a FLONIBRA tinha capi­
tal da Jap<m Bruzil Paper and Pulp Resources Develop­
ment Co. Ltd., tumbém a Celulose Nipo-Brasileíra -
CENIBRA, tem grande parcela de capital do mesmo 
grupo japonês. Melhor informando, a CENIQRA tem 
47,50% de ações ordinárias subscritos pela Vale do Rio 
Doce e 46,25% subscritos pela Japan Br_azil_ Paper, de _ 
açÕes preferenciais ""A" a Vale do Rio Doce subscreve~,t _ 
3,13%, enquanto a JBP adquiriu 1,87% do tipo "B" e 
1,25% do tipo "C". · 

Quanto à FLONIBRA, a Vale do Rio Doce tem 
49,30% de ações ordináriaS, enquanto a CENIBRA, 
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} .Ii_o/j _e_~ J ~~- 39,6~f%_, fiçafldo ainda a_Ç~ENJB~Â com 
3,33% das ações preferenciais. 

Portanto, a participação do grupo japonês parece ele-­
vitda em companhias que adquirem vastas extensões de 
terras, nU o apenas de particulares, mas também públicas. 

Há informação de que a CVRD possui noventa e nove 
por cento do capital da_ emJ2resa sucessor<! da. FLO­
N-fBRA. Entretanto, a docunlen-tação trazida não inclui 
oS á tos constitutivos da Florestas Rio Doce -S.A., nem os 
extintivos da Empreendimentos Florestais S.A. 

Como o pleito governamental contido no Oficio "S" 
n'~ 2, de 1984, do Senado (Of. n9 43-GG, de 22-2-84, na 
origem) veio desacompanhado de documentos essen­
ciais, tomei a iniciativa de soJicitá~los. E somente agora 
e!es foram~trazido~._permitindo o exame da matéria. 

O .Regimento Interno' do Senado Federal (art. 407) 
exige que o pedido de autorização, formulado pelo Go­
vernador de Estado ou Território, para alienação ou 
concessão de terras públicas com área superior a 3.000 
hectares seja instruído _c_om: 

a) planta e descrição minuciosa das terras objeto da 
transação, esclarecimentos sobre o destino que se lhes 
pretenda dar_ e_ razões justincativas_do ato; 

-· -b) n-Õffi~_e ~aéion~Üdade da pessoa física ou jurídiC_a_ 
comp(adora, capacidade de exploração e idoneidade 
profissional; 

c) planta e -descrição de outras terras que o adquirente 
possua, com especificação dã respeCtiva.-área•de utili.._ 
zaçào; 

d) parecer do órgão comPetente, nos Estados, sobre 
as condições agrológicas, ecológicas e climáticas das 
áreas objeto de alienação ou concessão, bem como de 
sua _pt;?siç_ãp em (ace dos_ trapsportes aos centros consu­
inidoies; 
· e) esclarecimentos sobre -a !!Xistência, na ârea cuja 

alienaçàõ se pretenda: 
I - de posseiros com mais de 10 (dez) anos ininter­

ruptos de ocupação; 
2 - de silvícolas. 

--- Sucedé que - talvez por tratar-se de transferência- de 
permissão- nenhum dos documentos referidos pelo l;lft. 
467 dOR.egimento foi juntado. E os trazidos, agora, ao 
er_o~~o_. _são _os s_eg~in~es: 
I- certidão do Instituto de Terra:s da Bahia, de que a 

Empreendimentos Florestais S.A.- FLONIBRA "é ti­
tular de processos de regularização fundiária de terras 
devolutas_ situadas nos Municípios de Mucuri, Carave­
las, Nov~ Viçosa;- Prado, Porto Seguro, &anta Cruz de 
Ca~_f!Jia_~?~I_Il}O~~e. todos no Estado da Bahia"; 
li- vinte e_nove (29) certidões da FUNAI, de que 

••não lbi constatada a presença de índio ou de aldeamen­
to indígena" em âreas pretendidas pela Empreendimen~ 
tos Florestais S.A. - FLONIBRA; 

- nr-certidão di) bNER de que "os terrenos de pro­
priedade da requerente" (Empreendime:ºtos Florestais 
S.A.- FLONIBRA) •• ... estão nos-limites exatos d8.s 
das faj~_as de domínio das r~feridas rodovias.". 

Nenhum documento sobr_e a existência da Florestas 
Rio Doce S.A., porém, foi acostado. E é imprescindível 
que se demonstre, pelo menos, a existência jurídica da 
empresa que se pretende beneficiar com a extensão dos 
efeitos da Resolução n9 47 do Senado Federal. 

Ao processo foí]unta~a_ ã análise proCedida pelos Ad­
vogados Prisco Paraíso, Lima Rocha§ Telhada, com es­
critórios à Praça Pio X, 98, 49 andar, Rio de .Janeiro e à 
Av.-Brigadeiro Faria Lima, 2020, 59 andar, São Paulo. 
Nesse trabalho, sobre "as formalidades essenciais a que 
se condiciona a pretendida permuta de terras entre a 
FLONI~RA e a Florestas !_ti? J?oce, ~enf:!o ~m vista que 
entre aS áreas de propriedade da FLONIBRA a serem 
pcrmuwdas incluem-se glebas de terras públicas, adquí­
ridus ao Estado da Bahia mediante prévia autoriz~çào 
do Senado Federal..._ "nada foi dem_onstrada a respeito 
dUexUnçao da FLONIBRA, me~iante incorporação à 
própria ~CÕIÚ/JC!]ihia_Vale do Rio Doce ou_ outra empresa 
sua collfrolada, çonforme salienta a mensagem do Gover­
nado~r- do EstaCfo da Bahia. 

Q~-~~ty_(f_Q~_r~fjz~dQS pelo aludido escritório de advo­
cacia Conduziram às seguintes conclusões expostas no re--
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IalóriO·::enc~iilhudo à Superintendência JuríCiica da 
-Com],anhi<t Vale do Rio Doce: 

I- A circunstância de haver a alienação de terras, 
- pelo Estado da Bahia à FLON IBRA, dependido de pré­

viu autorização do Senado Federal, por força do dispos­
to no preceito co-nstitucional, não implica qualquer obstá­

, "f.'u!o à eventual alienação das mesmas terras por parte da 
FLONJBRA. nem a submei"e Cz {jualquer formalidade ou 
-exigência espedal: 

2_- A_constitui_ção Federal, ..... submete à prévia au­
toriZcação do Senado Federal a alienação de áreas de ter­
raS:- Pú bficas súperiores a 3.000 hectares, mas não- cria 
qualquer ônus, encargo ou restrição ao regime dominial 
das_ terr?s C!lja a_lien:ação seja autorizada; 

3- A- Reso]uçào n9 47/15 do Senado_ Federal tam­
bém não contém qualquer restrição; 

4 -- RelatíVameríte ao Governo do Estado da Bahia, a 
questão já -se apreSenta diferentemente: os atoS mediante 
os_quais-se _efetivOU a alienação de terras, contêm limi· 
tações e,xpressas ao poder de vü o adquirente a delas dis­
por. Nos títulos definitivos outol-gados pelo Estado da 
Buhii à -FLONIBRA há dois tipos diferentes -de-res­
trições: 

"Condição Resolutiva~ Nos termos da cláusula 
contratual acordada entre o alienante e o adquirente 
(art. 119 do Código-Civil) que consta do processo de 
titulação, a área objeto deste título não poderá ser 
alienada a qualquer título, antes de decorridos mais 
de cinco (05) anos da_data do registro imobiliário do 
mesmo, salvo autorizaçãO do INTERBA, execução 
de garantías -de crédito rural por órgãos oficiais e 
transmissão "causa mortis", sob pena de resolução 
de pleno direito-da venda." 

Tal restrição se fundamenta no § 29 do art. 108 da 
Constituição do -Estãdo da Bahia, com a redação -dada 
pela Emenda Constitucional n9 3. Eis o dispoSitivo: 

"Art. 108. . ....•....... ~· ......•.... .,. •• _. 
...... ·-·-·-· , ... -.. •"-'• ...... ' ..... _ ..... ··~ .... .. 
§ 29 Exceto .com prévia autorização do órgão 

competente, o adquirente de terrãs públicas somen­
te poderá alienã-Jas quando decorridos mais de 5 

_ (cinco) anos de sua aquisição, ressalvadas as hípóte~ 
ses de execução das garantias necessárias à conces­
são de crédito rural por instituições financeiras e ór­
gãos oficiais, e bem assim de transmissão ... causa 
mortis" 

5- Tal restrição ao poder de dispor do objeto da pro­
priedade poderá ser .contornada mediante a préviã. 
aquiescência âo IOstituto de Terras da Bahia; 

6"- Ern alguns títulos, a restrição à plena propriedade 
está na subordinação da condição resolutiva do§ único 
do art. 23 da Lei n<> 3.038, de 10-10·1972, com as alte-­
rações produzidas pela Lei ns> 3.443, de 12-12-1975._ O 
art. 23 da Lei n9 3.038, de 1972, vincula a alienação ao 
cumprimento do projeto previsto _e estabelece a reso­
lução da venda se durante a execução do projeto_ocorrer 
o descuffiprimento deste (art. 23, §único). Pol' sua vez, o 
art. -15_ da mesma norma ieB:al veda a alienação, à mesma 
pessoa, naturàl ou jurídica, de terras públicas de área su­
perior a quinhentos hectares, exceto em caso de em­
preendirilento considerado de -interesse para o desenvol­
vimento econômiCo 'do Estado. Ocorre, aí, a restrição ao 
poder de usar, não o poder de dispor, condidonandci.:se 
a propriedade_ transferida à_utifi"zação nos fi-ns específicos 
à vista dos quais foi outOrgada a transferência; 

7- A-s-;;im, é necessário evitar que a permuta que se 
tbn em vista possa vir a caracterizar o .. descumprimento 
do projeto", __ segundo as expressões da Ie:i estadual; 

8- O objetivo do empreendimento a cargo da FLO~ 
NIBRA, quejustifi_cõu a Res-oluçãO n9-47 J75, áo Seri.3do-­
Federal, -foi "promover o reflorestamento cortl espécies 
adequudas para a produção de celulose e sua utilização 
industrial". 

As conclusões oferecidas pelo indicado escritório de 
Advocacia traz fato novo: houve, antes do pedido enca­
minhado a esta Casa do Congresso, intenção de permuta 
dus terras adquiridas em virtUde da autorizaçào concedi~ 
da pelo Senado, na Resolução n9 47 j75. O prOcesso dei­
xa de esclarecer com que __ entidade, e para que fins, tal 
permuta estava em vias d_e negociação. 
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A escritura pública de constituição da Florestas Rio 
Doce S.A.,lavruda no Cartório do 2<> Ofício de Notas de 
Belo Horizonte (Livro nl' 56l~A, fls. 81 a 88) inclui os Es­
tatutos, que têm sede em Belo Horizonte e pode criar e 
encerrar filiuis, agênCias; suéursais e representações em 
qualquer parte do País (art. 2~>), terido por objeto o se-­
guinte, conforme o art. J~>: 

•·Art. 3_9 A Sociedade terá por objeto o flores­
tamento e o retlorestamento, a exploração de flores­
tas, sua industrialização e comercialização, poden­
do exercer tais atividades por conta de terceiros. 

§ I~' A Sociedade poderá também explorar ati­
viillldes agrícolus e pecuárias, ligadas ou não _ao seu 
objeto pri nci pai. 

§ 2<~ A Sociedade poderá participar de outras 
sociedades, direta ou indiretamente relacionadas 
com seus fins sociais, na qualidade de acionista ou 
cotista." 

Os fundadores da Florestas Rio Doce S. A. são a CQrii_;.~ 
panhia Vale do Rio Doe~, sediada no Rio de Janeiro; a 
Vale do Rio Doce Navegação S.A., sediada no Rio de 
Janeiro; a Centrais Elétricas Minas Gerais S.A: - CE-. 
MIG; a Construtor<!. Barbosa Mello S.A., sediada em 
Belo Horizonte; a Construtora Vale_" do Piracic-aba S.A., 
sediada em Belo Horizonte; a Companhia Mineira de 
Cerveja, sediada em Belo Horizonte; a Companhia Side­
rúrgica Belga-Mineira, sediada em Saba~á. 

A participação acionárta não foi encaminhada ao Se­
nado mas foi anexada aos autos certidão da Junta Co­
mercial do Estado do Espíiito Santo sobre o arquiva­
mento de atos da Empreendimentos Florestais S.A. -
FLONIBRA. 

Também foram acostados ao processo as ªutprizações 
do Instituto de Terras da Bania para que a FLONIBRA 
aliene à Florestas Rio Doce S.A. os imóveis por ela ad­
quiridos, com ·base na Resolução n9 47f75,_nos Municí­
pios de Mucuri, Nova Viçosa, Caravelas, Alcobaça, Pra­
do, Porto Seguro, Santa Cruz de Cabrália e Belmonte, 
n•nw1ciando ao direito de resolucão de venda. 

Documentos r_elativos ao registro de imóveis e ao pa­
:;umento de débitos com o respectivo certifiCado de ca­
:tastro do INCRA foram igualmente juntados. 

Quem deve .atestar a inexistência de posseiros ou pro­
;etos de reforma agrária é o INCRA. A certidão do 1!'1-
-1 ERBA, é verdade, aJUde a pesquisas cartoriais e vistO-
-i<.is realizadas, e garante que .. não se-encontraram obs-
. áculos à tramitação dos processos nem dúvidas, quanto 
-, e~tistência de posseiros nas mesmas". 

Evidentemente, não se pode colocar em dúvida tal 
,firmativa: A. inda mais quando está provada a posse das 
!lbsidiárias da Companhia Vale do Rio Doce, iriclusiVe 
; aquisição dos direitos de posse dos antigos ocupantes. 

Faltou ser juntado documento relativo ao trabalho 
:o:ecutado pela FLONIBRA e, ainda, quanto à implan­
:tç.;:1o do projeto que a referida empresa se comprometeu 
·realizar, quando pleiteou a aquisição das imensas gle-

Todavia, a mensagem do Governador da Bahia contl­
ua endossando o pedido formalizado pela Companhia 
'ale ·do Rio Doce, dizendo textualmente: · 

Esclareço mais aihda que a extensão pleiteada 
pelo Companhia Vale do Rio Doce e endossada 
pelo meu Governo ater-se-ã ao limite de 150.000 
(cento e cinqifenta mil) hectares estabelecido na Re­
solução n~ 47/75, cabendo, conseqUentemente, alie­
nada a empresa Florestas Rio Doce S.A. apenas a 
diferença entre a área epigrafada e a que tiver efeti­
V'.tmente sido alienada à Empreeendimentos Flores­
tais S.A.- FLONIBRA, até a data de sua extinção 
mediante incorporação à própria Companhia Vale 
do Rio Doce ou outra empresa sua controlada. 

Ante o exposto, e como o Governador do Estado da 
:ahia convalída a pretensão da Vale do Rio Doce, opi­
,;;mos pelo atendimento da pretensão, na foi-In a do se­
_uinte. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 118, DE 1985 

- AUtOiiziú) GOveiDo-aOEStãdO-dii Bllhia a tiãnsfe-­
rir à Companhia Vale do Rio Doce ou à sua empresa 
cõntrOlada FloiestaS-Rlõ Doce S.A. o dii-eifo a aquiw 
sição da diferença entre a área efetivamente alienada 
JlEõlpreendlnieDTos Florestais S~A:- FLONJBRA e 
o total da área cuja alienaçao é autoriZada pela Reso----­
lução n9 47, de 1975, do Senado Federal. 

O Senado Federal_ resolve: 

Artigo único. E o Governo do Estado da B_ahia au­
torizado a transferir à COmpanhia Vale do Rio Doce ou 
à suu empresa cOntrolada Florestais Rio DoceS.A. odí­
reito à aquiStÇão da diferença entre a área efetivamente 
alienada a Empreendimentos Florestais S.A. - FLO­
NIBRA, e o total_da área_cuja alienação é autorizad,l 
pela Resõluçâó n~ 41, de 1975, dO senado Federal._ 

Sala das C0n1issões,.21 de agosto de 1985.- Gabriel 
Her~es .. L P.r.~sid~_!lt~.~'n. ~~e~~_l_~!o .~.<!1:1.!al!>: _Magalhães, 
Relalur_""'""" Alcides Saldanha- Henrique Santillo- Jor~ 
ge Kalwne- Álvaro Dias ~ltevir Leal- Aderbal Ju­
rema. 

_ ~-~----PARECERES 

N's 851 e 852, de 1985 

Sobre_ o Projeto de ReSolução n9 118/85, apresenw 
. tad_g_ pela Comissão de Legislação Social, "sobre o 

Ofíc_io "S", n~ 2, de 1984 (n~ 4J.:GG, de 2Zw~, na 
origem), do Senhor GOvel-nftdor do EStado da Bahia, 
solicitando_ autori:zllçàO do Senado, a fim de que aque­
le Estado possa alienar uma área de terras de sua pro-

-- priedãde à Coinpanhia Vale do Rio Doce S.A. ". 

PARECER N' 851, DE 1985 

Da Comissão dC- CoÍistituiçio e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 
Pelo Ofício n~ 43/84-GG,_o _Senhor Governador da 

Bahia cncuminhou ao Presidente do Senado Federal, a 
22 de ICvereiro de 1984, na forma do art. 17 I, parágrafo 
único da Constituição e do art. 407 do Regimento Inter­
no do Senado, pleito da Companhia Vale do Rio Doce, 
no .sentido de obter__extensão à requerente, ou à sua em­
presa controlad<l FLORES'!_A§._ ~10 DOCE S_/A, dos 
efeitos aú R.es:õlUção n9-47, qUe ·auforiz.ou o EstadO da 
Bahia a alienar à FLONIBRA, também controlada pela 
Compunhia Vale do Rio Doce, cento e cinqilenta mil 
hec~UJ:I..'S de_Jerras deyp_h,l_t_;ls. 

A ·pretendida outorga, consubstanciada na Resolução 
n1• 47, de 11 de setembro de 1957, teve pareceres das Co­
missões de Legislação Social, Economia, Constituição e 
Justiça e Agricultura, pelo deferimento da solicitação, 
além de manifestaçãO favorável da Procuradoria Geral 
do Estado da B<Jhia, atendido o interesse público, res­
guardado pelo art. 171, parágrafo único da ConstituiçãO,­
que declara: 

"Parágmfo único. Salvo para execução de pla­
nos de reforma agrária, não se farã, seni prévía au- -­
torização do Senado, alienação ou concessão de ter­
ras públicas com área superior a três mil hectares." 

Depois de referir-se à apresentação dos elementos in­
formativos previstos nas alírleas .. a" a .. e" do art. 407 do· 
Regimeilto Interno do Senado-, encaminhados no pedido 
inicial e por isso dispensando-se de reiterá-los, por 
tratar-se de mefa exterlSão, não configurando áreas de 
segurança nacional (art. 89, item IV, da Constituição), 
adverte o requerimento: 

... Esclareço mais ainc;ia que a extensão pleiteada 
pela Comp:mhia Vale do Rio Doce e endossada 
pelo meu Governo a_ter-se-á ao limite de 150.000 
(cento e cinqüenta mil) hectares estabelecidos na 
Resolução !l~'_ 47 f75, cabendo, conseqUentemente, 
alienada á ~mpreSa Floresta do Rio Doce S/ A, ape­
nas a diferença entre a área epigrafada e a que tiver 
sido alienada à Empreendimentos Florestais SfA, 
FLONIBRA, até a data de sua extinção, mediante a 
incorpOração à própria Comparihia Vale -do Rio 

- Do(;e ou outra empresa cuntrolada." 

Q_requerimento está instruído por vinte e quatro certi­
dões negativas da Fundação Nacional do lndio, decla-
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ranJo a inexistência de tii6os indígenas na área (fls. 15 a 
43), cscritur<l pública de çonstituição da Sociedade Anô­
nima Flore . ..,tas do Rio DoceS/A (fls. 44), e respectivo 
Estatuto Soda! (Jls. 50), registro dos atos constitutivos 
nu Junta Comercial (fls. 64), renúncia ao direito de reso­
lução de venda, apresentada pelo Instituto de Terras da 
Bahi<t (lls. 66 a 73), certidão do Registro de Imóveis e Hi­
poteca .... (fls. 75 e 76). cCr(ÍficaôoS de cadastro do INCRA 
(lls. 77) e para registro e averbação (fls. 78 a 154). 

~prcciad_a ~~ matériu pela Comissão de Legislação So­
ei ui, lembrOu o Relator, nobre Senador Jutahy Maga­
lhães que, "para realizar o projeto, a CVRD necessitava 
de terras públicas estaduais e p-ai'ticulãres. As gestões fo­
ram bem sucedidas, tendo o Governo da Bahia solicita­
do autorizuçào do Senado Federal para alienar, até o li­
mite de 150.000 hectares, as terras públicas estaduais ne­
ccssúrias à implantação do empreendimento situado no 
extremo sul do Estado. 

Adquiridos, pela FLONIBRA, inicialmente, 46.500 
hectares, no segundo semestre de 1983 obteve mais 
47.000 hc.."Ctares do Estado e 54.000 de particulares, reflo­
restando cerca de 38.000 hectares. 

Ocorrcnd_o, posteriormente, a incorporação da FLO­
NI BRA à CENI BRA, ú)rriOu-se necessária a transferên­
cia dos <ltivos, com parecer favorável da Procuradoria 
Geral do Estado, utendendo-se à exigência do art. 108, § 
2<.>, da Con~~tituiçào da Bahia. 

Assinala esse parecer que o pleito atende às exigências 
do ;.trt. 407 do Regimento Interno do Senado, consistin­
do em: 

a) planta e descrição das terras objeto da transação, 
esclarecido o destino pretendido para as mesmas; 

b) nome e nacionalidade da pessoa física ou jurídica 
comprudora, capacidade de exploração e idoneidade 
prolissiOnal; 

c) planta e descriç-Jo de outras terras de propriedade 
do ~tdquirente, especílicada a área utilizada; 

d) purecer do órgão estadual competente, sobre as 
condições agrológicas, ecológicas e climátícas das áreas, 
bem como de sua disposição em fa-ce dos transportes nos 
centros consumidores: 

e) esclarecimentos sobre a existência, na área, de silví­
colas ou posseiros com mais de dez anos de ininterrupta 
ocupaçào. 

Assinale-se que, além da documentação citada por 
estú Comissào;íilduídas as diversas certidões e respecti~ 
v:t paginação no processo, os demais acompanharam a 
proposição anterior, de que a presente se constitui em 
simples ampliação de úrea. 

Prdiminarmente, o pedido atende aos pressupostos 
constitucionais e regimentais em que se fundamenta, 
obedecendo ~1s exigências da legislação estadual, corive­
nientcmcnte informado pela documentação necessária. 

No mérito, constitui-se em medida necessária para a 
tomo:tda de medidas in<tdiáveis no processo de refloresta­
mento do Estado da Bahia, por empresas públicas capa­
citadas, sob a orientaç<.lo da Companhia Vale do Rio 
Dor.:e, que apresenta consolidada experiência no setor. 

Di<.mtc do exposto, constitucional, jurídico, fiel à téc­
nir.:a legislativa e consoante os interesses do nosso desen­
volvimento florestal, opinamos pela aprovação do Proje­
to de Resolução da ComissãCJ de Legislação Social, que 
atende:) justa proposta do Governo do Estado da Bahia. 

Sal á- das Comissões, em 9 de outubro de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Martins Filho, Relator­
Luiz Cavalcante- Octávio Cardoso- Nelson Carneiro 
- Fábio l.J.Jceoa - Nivaldo Machado -.José Lins. 

PARECER N~ 852, DE 1985 

Da CoõliSSi.O de Agricultura 

Relator: Senador Roberto Wypycb 
Considerado constitucional, jurídico e fiel à técnica le­

gislativa, além do "Consoante com os interesses do nosso 
dc.<>cnvolvimento florestal", pela douta Comissão de 
Constituição e Justiça, vem ao exame deste Órgão Técni­
co o Projeto de Resolução apresentado pela Comissão de 
Lcgislaç:io Social, depois de examinar minuciosamente a 
solidtuçãó Coi1tTcla no-OfíciO "S" ri~ 02, de 1984, cncami­
nhuUú a esta Cúsa do Congresso pelo Governador do Es­
laUo da Bahia. 
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Em sintese, o pedido patrocinado pelo Chefe do Exe-
cutivo baiano é o seguinte: ~ 

-A Resolução n9 47, de 1975, do Senado Fede­
ral, autorizou o Estado da Bahia alienar à Empreen­
dimen-tos Florestais S.A. - FLONIBRA, empresa 
controlada pela Conpanhia Vale do Rio Doce S,A., 
cento e cinqUenta mil hectares (150.000 ha.) de ter­
ras devolutas. 

É que o Vale do Rio Doce d7cidi:ra pela div~r_sifi­
caç.:io de suas atividad;s, baSJcamente a!ra~es. d,a 
implantação de empreendimentos florestaiS, obJeti­
vando a produção _de celulose. 

Para tanto, promovera uma associação com a 
empresa japonesa denominada Japan BrazH Paper 
and Pulp Resources Development Co. Ltda., que 
tem larga experiência no setor. 

Da associação, surgiu a FLONIBRA que, para 
realizar o projeto passou a necessitar de terras 
públicas estaduais e particulares, na ârea Sul da 
Bahia, 

Em face disso, os entendimentos da Vale do Rio. 
Doce com o Governo da Bahia resultou no encamiR 
nhamento de pedido aÕ ·se.nado_ Federal, em obe­
diência a _dispositivo constitucionaJ. 

A Comi,ssão de Legislação Soci:al d.~sta Casa, 
após exame da matéria, informa,_ no parecer que ter­
minou pela apresentação do prOJeto em estudo, qu_e 
·--a FLONIBRA adquiriu, inicialmente, terras púbhR 
cus estaduais no total de 46 . .500 ha., os quais já se 
encontram devidamente legitimados. No. seguil<l;o 
semestre de 1283, promoveu a aquisição de mais 
47.000 ha. de terras do Estado, além de haver com­
prado 54.000 hectares de terras particulares". 

Informa, ainda, a Comissão de Legislação Social 
que a FLONIBRA reflorestou cerca ~-e 38.500 hec­
tares. 

Em virtude da elevação dos C4$t9S de; produção, 
a FLONIBRA foi incorporada pela Celulose Nipo­
Brusileira S.A. - CENIBRA, outra controlada da 
Vale do Rio Doce e, por isso mesmo, tornouRse con~ 
veniente a tl::ansTerência dos ~tivos.da FLONIIJRA _ 
pura a nova empresa Florestas Rio Doce S.A._, tamR 
bi!m controlada da Vale. 

Todas as exigências consti~ucionais e regimentais fo_­
ram preenchidas, durante a tramitaçã? do proc:sso pela 
Comissão de Legislação Social. As extgênctas fettas t:elo 
eminente Relator da CLS, Senador Jutahy Magal~aes, 
formn atendidas. Tanto que a Comissão de Constituição 
e Jusliça consignou _o seguinte: 

"O requerimento está instruído por vinte e C(ua­
tro certidões negativas da Fundação Nacional do 
In di o declarando a inexistência de tribos indígenas 
na âr~ (fls lS a 43), escritur~ pública de const_i­
tuiçào da Sociedade Anônima Florestas ~0:- Rto 
Doce S.A. (lls. 44), e respectivo Estatuto Soctal (fls. 
50), registro dos atos constitutivos na Junta Comer­
cial (fls. 64), renúncia ao direito de resolução de 
venda, apresentada pelo Instituto de Terrãs d_a 
Bahia (fls. 66 a 73), certidão do Registro de lmóv~ts 
e Hipotecas (fls 75 e 76), certificados de cadastro dÇ) 
INCRA (fls. 77) e para registro e averbação(~:_. ?8 _ 
a 154)." 

Do ponto de vista desta Comissão, o Projeto merece 
atendimento. A transferêncía de- terrãs devolutas doEs­
tado da Bahia~ empresa controla~a_pela_Companhia 
Vale do Rio Doce S.A. já encontra ãutorizada pelaRe­
solução n\"1 47/75 do Senado Ff;deral. Houv.e_aqu_isi_ções 
reuJizadu_s; outras existem em andamentp. Há, sob~~t_u­
do, um projeto de reflorestamento a sér cumprido, com 
objetivos industríais e comerciais. 

Opinamos, portanto, pela aprovação do presente Pro­
jeto de Resolução. 

Sala das Comissões, em 10 de outubro de 1985, -.Be­
nedito Ferreira, Presidente- Roberto Wypych,)lelator 
- Mauro Borges - Nivald.o Machado. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇão I!) 

PARECERES 
N•s 853 e 854, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 30, de 1983 
(n\"1 S.563MB, de 1981, na Ç~s~ de origem), que uaue­
ra a redaÇão do art. 446, da ConsOlidação das Leis do 
Trabttlho, aprovada pelo Decreto-lei n\"1 5.452., de )\"' 
de maio de 1943". 

PARECER N9 853,_ de 1985 
Da Comissão de Constitulçllo e Justiça 

Relator: Senador Moacyr Dulirte 

A Proposição em tela objetiva modificar dispositivo 
da CLT (art. 446 e seu parágrafo único), relacionado à 
capacidade da mulhe_r casada e do menor entre 18 e21_ 
anos para pactuarem contrato de trabalho. 

Pr~t!Wd~ <l,_jniciativa eXcluir a presunção de outorga 
usória ( caput do art. 446) para o trabalho do cônjuge­
mulher e retirar do marido a faculdade de pleitear ares­
ciSã.Õ_ dO c_Oõifã:tõ de trabalho por ela firmado (parágrafo 
úni-ca· do mesmo artigo), sob o preSsupostO de que menM 
cionadas prescrições se acham derrogadas desde o ad~ 
vento da Lei n\> 4·.121, de_27-8-64, que veio alterar, no re­
gime da Lei Civil, a situação jurídica da mulher casada. 

2. Observe-se, prelimimlrmente, que, tendo sido 
aprovada na Câmara dos Deputados, a Proposição lá re~ 
cebeu Parecer pela constitucionalidade e juridicidade de 
sua Comissão Técnica, com integral apoio do Plenário. 
Em conseqUência, descabe novo pronunciamento desta 
Comissão quanto aos mesmos a~pectos, ~ teor do artigo 
IO_O;inciso 111, alínea. "b", item l, do nosso Regimento. 

3. No relativo ao mérito, pOrém, lícita sua manifesR 
tação, ex vi, do art. 100, inciso I, item 6, tratandoRse, 
como se percebe, de matêria trabalhista, embora com ra­
mificações do Direito _ _CiVil~_ 

A plena capacidade laboral da mulher casada, inobs­
tante configure institutO afeto _ã.o cámpo do DireitO ~do 
Trabalho, exsurge êin nossa ordem jurídica pari passu 
conl sua enl-ancipação ciVil, por vfa de hermenêutica e 
construção jurisprudencial. 

Assim, a providência que· o Projeto colima vetn ao.en­
co,ntfo dessa conquista de nossa civilização, para norma­
tizar no téxto legal aqúilo que a consciência jurídíCa jã 
havia sancionado sob o pâlio da igualdade de direitos e 
oportunidades entre o homem e a mulher. 

4. Nessas condições e consentâneo com nosso está­
gio de desenvolvimento sócio-cultural e os postulados 
que informam o Direito Positivo brasileiro, 
posicionamoRnos favoravelmente à aprovação da ma­
téria contida no Projeto em epígrafe. 

Sala das Comissões, em 21 de agosto de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Moacyr Dqarte, Relator_ 
_.::..Nivaldo Machado- Américo de Souza- Hélio Guei~ 
ros - Octávio Cardoso - Roberto Campos - Lenoir 
Vargas - Raimundo Parente - Nelson Carneiro. 

.PÀRECER 
N9 854, de -1985 

Da Comissão de Legislação Sócial 

Relator:- Senador Henrique Santillo 

Em exarrie, o Projeto indicado na epígrafe, originãrio 
da Câmara dos Deputados e de autoria da i11,1stre _Depu~ 
tada Lúcia Viveiros, que, alterando o artigo 446 da CLT, 
-suprime a autorização presumida do .mar:ido para que a 
mulher possa trabalhar, bem assim a necess.idade de a 
mulher, em caso de oposição conjugal, recorrer ao supriR 
Inéfito dã-autOridade judiciária competente. 

Justificando a medida, salienta a Autora: 

.. Esta _nossa iniciativa busca não só. eliminar 
_ ~tígios de uma pretensa sub-Tnissão aos caprichos 

do marido, quando se trata de executar o seu con~ 
trato de trabalho, c-omo, também, devemos conside­

-rar derrogada tal norma celetista pela Lei n\"1 4.121, 
de 27 de agosto de 1962, que dispõe sobre a situação 
jurfdica da mulher casada. 

Restará, no referido artigo 446, a parte relativa 
ao maior de 18 e menor de 21 anos, quando, então, 
poder-se-á presumir autorizado o seu trabalho, sen­
do facultado, no entanto, ao menor requerer à auto~ 
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ridade judjci_ária _o competente suprimento quando 
ocorrer oposição do pai ou do responsável legal à 
sua permanência nos· quadros da empresa." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, em pare­
cer da lavra do ilustre Senador Moacyr Duarte, emitiu 
manifestação favorável à aprovação da matêria. 

De nossa parte, igualmente, nada temos a opor à Pro­
posição ora sob análise. 

O artigo 446 da CLT, cuja alteração ê proposta, data, 
na verdade, de uma época (1943) em que a mulher casa­
da, nos termos do Código Civil, era detentora de capaci­
dade apenas relativa, necessitando, pois, da outorga ma­
rital para a prática de atos válidos na órbita civil. 

A mencionada restrição, porém, foi extinta a partir de 
1962, com :a edição do chamadQ .. Estatuto da Mu_lher 
Casada" (Lei n" 4.121, de 26 de agosto daquele ano). 

Com int_eira razão, pois, a Autora, ao procurar desa-. 
pear do Texto Consolidado o preceito que, em dessinto­
nia com a evolução da situação jurídica da mulher, ainda 
lhe restringe a capacidade, ao permitir a oposição do ma­
rido ao exercício de atividade laborativa fora do lar con-
jugal. _ 

O presente Projeto, assim, apenas conforma a CLT à 
realidade social do momento presente, razão por que nos 
manifestamos, tamb~m, por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 10 de outubro d.e 1985.­
Gabriel Hermes, Presidente em exercício - Henrique 
Santillo, Relator - Alcides Saldanha- Nivaldo Macha­
do - Albano Franco (sem voto) -Alcides Paio. 

O SR. PRESIDENT~ (José Fragelli)- O Expediente 
lido vã:i à Pubticãção. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. J9-
Secretârio. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 309, de 1985 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Fundação 
Nacional do Bem-Estar do Idoso- FUNABEI, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPITULO I 

Oa Instituição, Regime e Objetivos da Fundação Nacional 
do BerpREstar do Idoso - FUNABEI -

Art. I\"' Fica o Poder EXecutivo autorizado a insti­
tuir, dentro de L20 (cento e vinte) dias, a Fundação Na­
cional_do Bem-Estar do Idoso, que se regerá por estatuR 
tos aprovados por decreto do Presidente da RepúblicaL_ 

Art. 2? A Fundação Nacional do Bem-Estar do Ido­
so ticarú integrada ao SJNPAS- Sistema Nacional de 
Previdência e Assistência Social, sob a oríentação, coor­
denação e controle do Ministério da Previdência e Assis­
tência Social - MPAS. 

Art. 3? A-Fundação Nacional do BemREstar dO ldÕ­
so adquirirá personalidade jurídica a partir da inscriçãO, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do seu ato c_ons­
titutivo, com _o qual serão apresentados os estatutos e o 
decreto que os aprovar. 

Parúgrafo único. A. União far·se-á representar, no 
ato du instituição, pelo Ministro da Previdência e AssiS­
tênchl Social. 

Art. 4~ A Fundação Nacional do Bem-Estar do Ido­
so gozará de-autonomia administrativa e fimmceira, terã 
sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o 
Território- Nacional. 

Art. 5<:> Constituem objetivos da Fundação Nacional 
do Bem~Estar do Idoso <1 formulaçào e a implantação da 
polític-a nacional de assistência ao idoso, assim como a 
coordenação das atividades das entidades públicas ou 
privadas que se dediquem ao amparo à velhice. 

Art. 6~ Fixam-s-e cómo diretrizes para a política na­
cional de <.tssistência a cargo da Fundação Nacional do 
Bcm-Estür do Idoso: 
I- assegurar prioridade aos programas que visem à 

manutenção do idoso no seio da família, como desenvol­
vimento de política dirigidas ao atendimento domiciliar; 
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I I- estabelecer programas destina.dos ao aprovc:ita­
mcnlo do idoso como mão-de-obra produtiva; 

III- incentivar a criação de serviços que atendam o 
idoso não abrigado, com vistas à ultilização de sua -dis­
ponibilidade de tempo; 

IV- estimular a ultilização ou a implantação de Uni­
dades Médico-Sociais em entidades que abriguem o ido-. 
so; 

V - mobilizar novas fontes de recursos para as enti­
dades prestadoras de amparo à velhice. 

Art. 79 Competirá à Fundação Nacional do Bem­
Estar do Idoso: 
I- prestar serviços de assistêncfa médico-hospitalar, 

social e habitacional ao idoso, assegurando-lhe, neste_ úl­
timo caso, o indispensável abrigo, quando carente; 

11 -criar Centros Sociais onde O idoso não abrigado 
seja atendido através de programas voltados para a sua 
promoção social; 

111- proceder ao levantamento nacional do probJe. 
ma do idoso; 

IV- promover a articulação das atividades das enti· 
dudcs para o amparo voltadas para o amparo à velhice; 

V- propiciar a formação, o treihiimento e o aper· 
fciçoamento do pessoal técnico e auXiliar necessário; 

VI -fiscalizar o cumprimento dos contratoS e convê­
nios que celebrar; 

VII- mobilizar a opinião -pública--no-SetlfícloCain-=­
dispensável participação de toda a comunidade na so· 
lu~;ào do problema do idoso; 

VIII-- fiscalizar o cumprimento- da política "riãcional 
de assistência ao idoso, fixada Por -seu Conselho Nacio­
nal; 

IX- propiciar assísfêh-cla técriica a Estados, Municí· 
pios e entidades públicas ou privadas, quando solicitada; 
X- efetuar o pagamento da Renda Mensal Vitalícia, 

nos termos e condições estipuladas na Lei n<? 6.179, de 11 
de d~zembro de 1974. 

CAPITULO 11 
Dos Órgãos da Fundação Nacional 

do Bem-Estar do Idoso 

Art. 89 Serão Ófgàos- d.il. Fundação Nacional do 
Hem· Estar do Idoso: 

1- o Conselho Nllcional (C.N.); 
11- o Conselho Fiscal (C.F.); 

1I1 -A Diretoria: 
IV- <IS Diretorias Regionais (O. R..). 
Art. 99 O Conselho Nacional, compor·se-á de:_ 

I- quatro representantes do Poder Executivo, desig· 
i<.idos pelo Presidente da República, me-diante indicação 
:lo~ Ministro da Previdência e Assistêni:iá SOCial~ Sai1de, 
I rabalho e Educação; 
II- um representante de cada uma das seguintes enti­

-::_,des: 

a) Legião Brasileira de Assistência (LBA); 
b) Confederação Nacional da Indústria (CND; 
c) Confederação- Nacional do COmércio (CNC); 
d) Confederação Nacional da Agricultura (CNA); 
e) Conselho Federal dos Assistentes Sociais (CFAS), 
§ J<? O representante indicado pelo Ministro da Pre· 

·id~ncia c Assistência Social serâ o Presidente do Conse­
ho Nacional e, nessa qualidade, exercerá a Presidência 
l:J Fundação Nacional do Bem·Estar do Idoso, com pú· 
iercs para representá-la em juízo e fora delC, ativa e pas· 
ivamente. 

§ 29 Ao Conselho Nacional caberá elaborar, no pra. 
o de 30 (trinta) dias da sua instalação, os Estatutos da 
und;.1çào Nacional do Bem·Estar do Idoso, 

nc.1minhando·os à aprovação do PresidentC da Re· 
-ública. 

Art. 10. O Conselho FiScal serif-CoffipoSio de: 

I - um representante do Ministério da PieVídência e 
.ssistência Social; 
ll- um representante do Ministério da Fazenda; 
I1I- um contador designado pelo Conselho Nacio· 

a!. 
Art. li. A Diretoria, designada pelo Conselho Na· 

;on<~l, compor·se-á de um DiretOr-Geral e quatro Dire­
)res, que trabalharão em regime de tempo integral e te­
'•J funções definidas nos Estatutos. 

DIÁRIO-DO "CbN<:il1.ESSONACIONAL (Seção li) 

Parúgrufo único. Os membros dos Conselhos não 
poderlio integwr a Diretoria, 

Art. 12. As Diretorias Regionais, abrangendo um 
QU mais Estados ou Territórios, serão Ós órgãos de im~ 
ph!ntaçüo da política nacional de assistência ao idoso. 

Art. 13. Os Estatutos fixarão a competência e a for­
mu de funcionamento dos órgãos mencionados neste 
Cupítulo, 

CAPITULO 111 

Do Patrimônio da Fundação Nacional 

do Bem-Estar do Idoso 

Art. 14. Integrarão o patrimônio da Fundação Na­
Ci9mtLd_o __ Bem_-Estar do Idoso: 

I -a parcela de receita especificada no artigo 89 da 
Lei n~' 6.179, de ll de dezembro de 1974; 

If -dotações orçamentárias e subvenções da Uniãô, 
do.'i Estados e dos Municípios; 

111-:.doações.ou legados feitos por pessoas fisicas ou 
jurídicus de Direito Público ou Privado; 

_IV-_f:~lld~~--~.Y~~!:lais, _ _i_!l_du~ive as resultantes da 
prcstaçUo de serviços. 

Parágrafo único. O P_oder Executivo fará consignar, 
anualmente, no Orçamento d~ União, dotação destinada 
aO cUSte-io das atividades da Fundação Nacional do 
Bem-Estar do· Idoso, 

Art. 15. Sobre os bens, rendas e serviços da Fun· 
dU:çã_õ- NaciOnal do Bem-Estar do Idoso -não incidirão 
q_uaisquer tributos ou contribuições, sej<!-m fiderais 1 esta· 
dLJ:aiS otfm_urlicfpaiS (CF;- art. 19, 111, c). 

CAPITULO IV 

Disposições Gerais 

Art. 16. - As entidades que receberem dotações, sub· 
v~nções ou auxílio oriundos dos cofres públicos, para a 
prestação de assistênciã -do idoso, serão obrigadas a pia· 
nejar suas atividades segundo as diretrizes traçadas pelo 
Con.~elho Nacional e a submeter-lhe, anualmente, seus 
planos de trabalho e o relatófio circunstanciado dos ser­
viços executados. 

Purúgrafo único. O inadimplemento dessa obrigação 
importar{! n<~ iiútbílitaçào da entidade, por I (um) ano, 
para o recebimento de qualquer dotação, subvenção ou 
n-ux.ílio dos_ poderes públicos. 

Art. 17. Os servidores da Fundação Nacional do 
- Bcni=Es-trlr do Idoso, inclusive os membros da Diretoria, 
serão contratados na conformidade das leis trabalhistas 
-vigentes:-

Panígrafo único. As despesas com pessoal não pode· 
rão ultrapassar 20% (vinte po"r cento) do total da receita 
orçam~nlria da Fundação Nacional do Bem·Estar do 
Idoso. 

Art. 18. A Fundação Nacional do Bem-Estar do 
Idoso, por sua Diretoria, na sede, ou suas Diretorias Re­
gionUis, poderá, -ni"édiili1te prévia autorização do Conse­
lho Nacional, firmar acordos ou corivêriios Com Estados, 
Territórios e Municípios, U:fravés dos respectivos gover­
nos, ou com eiitidades-públicaS-OU--Privadas, nacío-ri.iiis 
ou estrangeiras. 

Art. 19. Os membros dos Conselhos exercerão o 
cargo por três anos, podendo ser reconduzidos uma úni­
c~L ·vez, 

Art. 20_ Em caso de diªsolução, os bens da Fun· 
dação Nllcional do Beffi-.E:Star do Idoso reverterão ao 
Patrimônio da União. 

Aft. 21. Esta Lei entra em vigor nã data de sua 
publicação. 

Art. 22, Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n" 6.179, de 11 de dezembro de 1974. 

J u.!!tjficaç_i!º 

Em ieml, falar do idoso, em nosso País, é falar de 
ab:mdon_o e de marginalização sQQal. -

Com efeito, á conformação que a nossa sõCiedade vem 
assumindo no crescente processo de industrialização e de 
urbanização tem provocado significativa ruptura no 
equilíbrio _de_ numerosas situações, como se dá, por 
exemplo, com o idoso, que, -~~pe[ido do contingente da 
força de trabaTho ou mesnlO iricaPaz de nele ingreSsar, já 
nrlQ __ encçll)Jf_a_ n<J.._estru~;ura-f.a_illllh~r () carinho e a pro-
teÇão de que necessita: ' 
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J;: comum vermos frimílias, por razões d_e_ ordem eco­
nômica e, muita vez, até egoísticas, relegarem os seus ve­
lhos ao mais confrangedor abandono, internando-os em 
asilos ·ou abrigos~ onde Os esqúecem entregues à caridade 
cristã de _uns poucos. 

Casos há, por outro ladO ..:..:. que, infelizmente, são 
mai9ria -, de idOsQ.~tjogadoS à sarjeta, sem teto e des­
providos de condições mínimas de subsistência, obriga­
dos até a esmolar o pão de cada dia. 

Este, sem dúvida, é um negro quadro, que põe a nu 
mais uma das muitas chagas sociais do nosso País - a 
velhice abu.ndonada. 

Surpreendentemente, porém, segundo pesquisa por 
nós empreendida, inexiste, no Brasil, um ôrgào governa· 
mental especificamente voltado para a solução do 
problema do idoso. 

Há, não podemos deixar de mencionar, um outro pro-­
grama, como o PAI -o Programa de Assistência ao 
Idoso, do Ministério da Previdência e Assistência Social. 
SUo, todavia, iniciativas insuficienteS, insusceptíveis de 
dar o merecido equacionamento ao problema. 

Por isso, nos animamos a apresentar o Projeto que ora 
submetemos à alta apreciaçãO dos nobres Pares, no qual 
preconizamos a criação· da Fundação Nacional do Bem­
Estar do Idoso. 

A referida Fundação, vinculada ao Ministério da Pre· 
vidência e Ass-istência Social, tei-8. cOmo objetivos,- nos 
termos do Projeto, ••a formulação e a implantação da 
política nacional de assistênci"a a-o idoso", que adotará 
como principaís direhizes,-Vísán"do á- riú:Uior integração 
social do idoso: 

a) assegurar prioridade aos programas que tenham 
por fim a manutenção do idoso no seio da família; 

b) promover a criação de programas destinados ao 
aproveitamento do idoso como r:ttào-de-obra produtiva; 
e 

c) incentivar a implantação de serviços que atendam o 
idoso não abrigado, com vistas à utilização de seu tempo 
disponível. 

Além disso, para evitar dispersão de esforços, a Fun­
dação coordenará, também, as atividades das entidades 
públicas ou privadas que se dediquem ao amparo à velhi· 
ce. 

E -como lhe serãO irari.Sferidos os recursos destacados 
pelo art. 89 da Lei n9 6. I 79, de 11 de dezembro de 1974, 
caber-lhe-á, ainda, o pagamento da Renda Mensal Vi­
talícia instituída pe_la mesma lei,_çujª revogação, por is· 
so, ao tina! propugnamos (v. arts. 79 e 22 da Proposição). 

A iniciativa, temos certeza, receberá o irrestrito apoio 
dos ilustres_ membros do Congresso Nacional, -pois, ao 
lado do seu extraordinário sentido humano, já de si sufi­
ciente para evidenciar sua oportunldade, concorrerá, de 
.forma acentuada, pura atenuar a car_ência .9os que dela se 
beneficiarão, atuando, assim, como irrecusável fator de 
justiça social. 

Sala dasS~_ssõ,e_s, em 14 de outuQro de 1985.- Herá~ 
dito ~ollembe-:g. 

LEGISLAÇÃO ÓTADA 

LEI N• 6.179- DE li DE DEZEMBRO DE 1974 

Instituj a,mparo previdenciário para maJores de se­
tenta anos de idade e para inválidos, e dá outras provi­
dências 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sandono a seguinte Lei: 
Art. !9 Os maiores de 70 (setenta) anos de idade e os 

invúlidos, definitivamente incapacit<idos P3ra o traba­
lho, que, num ou noutro caso, não exerçam atividade re­
munerada, não aufiram rendimento, sob qualqUer for· 
ma, superior ao valor da renda mensal fixada no artigo 
29, não sejam mantidos por pessoa de quem dependam 
obrigatoriamente e n_@ tenham outro meio de prover ao 
próprio sustento, passam a ser amparados pela Previdên· 
cia Sõciúl, urbana ou rural, conforme o caso, desde que: 

I -tenham sido filiadõs ãO regime dO INPS, em qual­
quer êpoca, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutj. 
vos ou não, vindo a perder a q ualfdade de segurado; ou 

)L..,.,.. tenham exersi_d o ___ atividª-de remunerada atual-
mente incluída no regime do INPS ou do FUNRURAL, 
mesm_o sem filia_ção à Previdência Social, no mínimo por 
5 (cinco) anos, consecutivos ou não; ou ainda 
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li I- tenham ingressado no regime do INPS após 
compl<:tar 60 (sessenta} anos de idade sem direito aos be-
nefícios r_cgulamentares. _ _ 

Art. 21' As pessoas que se enquadrem em qualquer 
das situações ,previstaS nos itens I a 111, do artigo J9, te-
rão direito a: -
I- Renda mensal vitalícia, a cargo do IN PS ou do 

FUNRURAL, conforme o caso, devida a partir da data 
de apresentação do requerimento e igual à metade do 
maior salário mínimo vigente n·o Pals, arredondada para 
a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não pO­
dendo ultrapassar 60% (sessenta pór cento) do valor do 
salário mfnimo do local do pagamento. -

11 ~Assistência médica nos mesmos moldes da pres~ 
tada aos demais beneficiários da Previdência-so-cial, ur­
bana ou rural, conforme o caso. 

§ 111 A renda mensal de que trata este artigo não po­
derá ser acumulada com qualquer tipo de beneficio con­
cedido pela Previdência Social, urbana ou rural, ou por 
outro regime, salvo, na hipótese do item 111, do artigo 111, 
o pecútio de que trãta o§ 39, do artigo 59, da Lei n9 3.807 
(*), de 26 de agosto de t 960, na redação dada pelo artigo 
}9, da Lei n9 5.890 (*),de 8 de junho de 1973. 

§ 29 Será facultada a opção, se fOr o caso, pelo be­
neficio da Previdência Social, urbana 9u ru_ral, ou de ou­
tro regime, a que venha a fazer jus -o titular da ferida 
mensal. 

Art. 39 A prova de idade será feíta- nled~at:tte _certi­
dão do_r_egistro civil ou por_outr9 meio de prova admiti­
do eín direito, inclusive assento religioso ou carteira pro­
fissional emitida há mais de 10 (d.!;Z) anos. 

Art. 4"' A verificação da invalíQez será feita em ex.a­
me médico-pericial a cargo da Previdência Social, urba­
na ou rural. 

Art. 59 A prova da inatividade e de inexistência· de 
renda ou de mei-os de subsistência poderá ser feita me­
diante atestado de autoridade admin_istratiVa ou judi­
ciária local, identificada e qualificada, que conheça pes­
soalmente há mais de 5 (cinco) anos o pretendente à ren­
da mensal ora instituida. 

Art. 69 A prova de filiação à Previdência Social ou 
da inclusão em seu âmbito, assim como a do tempo de­
atividade remunerada, será feif:i por meiO de _Ciüteira 
Profissional ou de Trabalho e Previdénc_i{l Social o~ por 
qua(quer outro elemento de convicção, inclusive decla­
raçUo firffiada pela empresa empregadora ou sócio rema­
nescente, identificado e qualifiCado, na qual expressa­
mente afirme o conhecimento pessoal do fato declarado, 
assumindo a responsabilidade pela declaração, sob as 
penas da Lei. 

Art. 79 o·pagameilto da renda mensal obedeçerá às 
mesmas normas e condições vigentes no INPS e no 
FUNRURAL. 

. § i'? O valor da renda mensal em manut(?nção acom­
p;mhará automaticamente as alterações do-salário míni­
mo, respeitada sempre a base estabelecida no item ~.do 
artigo 29. 

§ 211 A renda mensal não estará sujeita ao descOnto 
de qualquer contribuição, nem gerará direito ao abono 
anual ou a qualquer outra prestação assegurada pela 
Previdência Social, urbana ou rural. 

Art. 8~ O custeio do amparo estabelecido nesta Lei 
será atendido, sem aumentb de contribuições, pelo desta­
que de uma parcela da receita do INPS e do FUNRU­
RAL, correspondente a 0,4% (quatro dêcimõs por cento) 
da folha de salários de contribuição, onerando em partes 
iguais cuda uma dessas entidades. 

Art. 9~ Esta Lei entrará em vigor na -data de sUa 
publicação, revogadas as disposições em contráriO. 

ERNESTO GEISEL - Presidente da República. 
L. G. do Nascimento e Silva. 

( Ãs Comissões de Constituiçdo e Justiça, de Legis­
lação Social, de Seniço Público Civil e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto que 
acaba de ser lido será publicado e remetido às comissões 
competentes, 

Sobre a mesa, comunicação cuja leitura serã feita pelo 
Sr. 1<?-Secretãrio. 

DIÁRIO DO-CONGRESSONACIONAL (Seção 11) 

E lida a seguinte 

-of: n<? 70(85 Brasília, 10 de outubro de 1985 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

que esta Liderança decjdiu substituir os Senhores Sena­
dores Raymundo Parente, Titular, e Helvídio Nunes, Su­
"plente, -na Comissão Mista do Orçaffiento, pelos Senho­
res Senadores Alexandre Costa e Luiz Viana, respectiva­
mente, para a reuniãO a ser realizada no próximo dia 17 
do corrente mês. 

Aproveito a oportunidade para renovar meus protes­
- tos de estima e consldefãção.- Mutilo Badaró, Líder do 

PDS. 

_O SR. PRE§IDENTE (Josê F_!agelli) -=---S~rão fc;.!tas 
_as- substituições solicitadas. (Pausa.) 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 
do Regimento Interno, por ter recebido pareceres con­
trários, quanto ao mêiito, das comissões a que foi distri­
buído, determinou o arquivamento do Projeto de Lei do 

. Senado n9 102, de 1984, de autoria do Senador Carlos 
Chiarelli, que dispõe sobre o abatimento, pela pessoa 

-- Jisica. de importâncias pagas a empregado domêstico; de 
acordo com a legislação do Imposto de Renda. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu, do Governador do EsÚ1dO da Paraíba, o Oficio 
n9 S/39/85, (n<? ~99/85, na origerri), de 7 do corrente, so­
licitando, pelas-razões que eXpõe, a alteração do art. 19 
da_ Resoluçã_o n'~' 120, de S de_ dezembro de 1984~ 

Ã. matéria serâ despachada às Colnissões de FinançaS 
e de ~onstituição e Justiça, 

O SR • .J:RESIDENTE- (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao eminente Senador Jorge Kalume, como Lfder 
do PD_S. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Prop.uncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presil;lente, Srs. Senadores: 

'Acontecimento auspicioso, relacionado com a Ama­
zónia, leva-me a registrá-lo nesta oportunidade pela rele­
vância que representa para a grande área e para o BrasiL 

Refiro-me à descoberta de petróleo na região amazô­
nica, no Igarapé da Cuia, a 90 quilomêtros de Manaus, 

__ noticia_<;lo em Brasília pelo Correio Braziliense do dia 12 
deste mês, sob o título. "Des~Qberto rnais_peti-óleo Dã­
Amazônia", que lerei em face aos detalhes do registro 
feito. 

Eis: 

... DESCOBERTO MAIS PETROLEO NA AMAZO­
NIA 

Rio - Depois de passar quase 30 anos sem obter 
resultados positivos com a exploração de petróleo 
na Amazônia, a Petrobrãs, anunciou ontem a desco­
berta do poço Igarapé da Cuia, lo_calizado no Mêdio 
Amazônas, a 50 quilômetros de NOva Olinda e 90 
quilômetros de Manaus, que revelou vazão de 500 
barris diãríos de óleo e 10 mi1200 metros cúbicos de 

--gás a:ssóci:ido aó petróleo. O óleo encontrado possui 
~42graus api (tipo tele) e foi obtido com uma abertu­

ra de 1/2 -polegada na tubulação de testes. Estima-se 
Que a estrutura do reservatório possua sete qúilõme­
tros quadrados_ com uma espessura de três metros. 

Segundo o Presidente da Petrobrãs, Hélio Bel­
trão, esta descoberta significl;l. "o ressurgimento das 
esperanças de se encontrar petróleo na Amazônia", 
pois "é provável" que o poço se torne comercial. 
Caso essa expectativa se confirllJ.e não será dificil, 
na opinião de Beltrão, transportar o óleo pelo Rio 
Madeirinha à refinada de Manaus, situada a apenas 
três quilômetros do poço Igarapé da Cuia. 

Campanha 

Em 1955, levada pelo entusiasmo do então dire­
tor de exploração da companhia, o geólogo Walter 
Link. a Petrobrás concentrou esforços na região de 
No vã O !inda e obteve ali uma de suas primeiras des­
cobertas, o que provocou um alvoroço entre políti­
cos e personalidades brasileiras. A descoberta coin­
cidiu com um período delicado na história da esta­
tal, Quando alguns- segmentos sociaiS defendiam a" 
campanha do "petróleo é nosso" contra aqueles que 
não acreditavam na existência do óleo no País." _ 
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Quem quer que se dedique a estudar a Amazônia 
apaixona-se ante a sua expressivii::l.ade em todos os senti­
dos: sua bacia hidrográfica, sua floresta, seus minérios, 
enfim, sua pQtencialidade econômica que já começa a 
despontar vigorosa. E a· Amazônia, -não obstante o 
avanço da tecnologia, continua misteriosa. 

Consta no Hvro "Complexo da Amazônia'.', do saudo­
so cientista Djalma da· Cunha Batista, a afirmação de 
Viana Moog, que em 1936 enunciava:_ .. A Amazônia 
como que desmoraliza o próprio princ[pio da contra­
dição ... tanto pode errar afirmando como negando". 

Em seu livro ·~Amazônia", Breno Augusto dos Santos, 
emineitte geólogo da Vale do Rio Doce, cuja obra édedi~ 
Cada aos minérios existentes na Amazônia, teceu cometi­
!_ári9S sobre petróleo que merecem atenção,_ e por isso le­
rei. Ei-los: 

PETROLEO 

Apesar de serem conhecidas na Amazônia- nas 
seqüênCias paleozóicas das bacias d_o Amazonas e 
do Maranhão-Piauí, e nas formações cretãceas e ter­
ciárias da Bacia do_Acre e das plataformas do Ama­
pá e do Parã - rochas geradoras e armazenadoras, 
e terem sido detectadas estruturas com possibilida­
des de _aprisionar o petróleo, ainda não foram des­
cobertos, com todos os esforços da_ PETROBRÁS, 
campoS petrolíferos passíveis de exploração econô­
mica. 

Nos programas de pesquisa de petróleo na Ama­
zônia jâ foram perfurados mais de 300 poços e le­
vantados mais de 60 mil quilômetros de:: registro 
sísmicos, envolvendo um custo da ordem de 2 bi­
lhões _de dólares. 

Inúmeros indícios de óleo e gás têm sido registra­
dos nos poços perfurados na Amazônia alguns sig­
nificativos, mas sem atingir níveis de exploração 
econômica. A primeira descoberta, 1-N0-1-AM, 
ocorrida em Nova Olinda, em 1955, apresentou a 
produção de t 18 barris de óleo por dia, mas depleti­
va; o poço 1-N0-2-AM, perfurado nas proximida­
des, apresentou melhor vazão mâxima- 480 barris 
de óleo e 128 metros cúbicos de gãs por dia- mas 
também foi depletivo. 

Em 1970 foram iniciados os trabalhos na foz do 
Amazonas, ocorrendo em 1976 as primeiras desco­
bertas significativas.- O poço 1-APS-lOB, a 250 qui­
lômetros do Amapá, revelou ocorrência de gâs. pro­
duzindo em teste 7,3 11\ilhões de metros cúbicos por 
dia de vazão máxima, e dando origem ao campo de 
Pirapema, com reserva de 12.350_ milhões de metros 
cúbicos de gás, que nos dias de hoje ai_nda não pode 
ser explorada economicamente. O poço 1-APS-21 
detectqu pel~ primeira vez, em ocorrência subco­
mercial, a presença de petróleo na foz do Amazo~ 
nas. corri a vazão de 126 mil metros cúbicos e 40 
barris de óleo por dia, infc;:lizmente também depleti­
vo. 

No mesmo ano de 1976, nó programa de pesqui­
sa da Bacia do Alto Amazonas, através do Poço 1-
JR.-f-AM, situado a cerca de 65 quilômetros a leste 
de Carauari, foi descoberto um depósito de gãs com 
indfcios de óleo, que apresentou a capacidade de 
produção de 562 mil metros cúbicos por dia, com 
reserva de 190 milhões de metros cúbicos de gás. 
Esse bom resultado motivou uma série de poços, um 
dos quais- 1-SOJ~I'-AM- teve a vazão mãxima 
de 540 mil metros cúbicos de gãs por dia, determi­
nando uma reserva de 1.386 milhões de metros cúbi­

_(:Qs de gâs. 
A descoberta mais recente ocorreu no início de 

1980, atravês do Poço 1-PAS-9, que revelou ocor~ 
rência de petróleo na Plataforma do Parã, produzin~ 
do nos testes 595 barris de petróleo e 20.030 metros 
cúbicos de gás por dia. 

Atualmente a PETROBRAS considera a FQz do 
Amazonas e a iegião do Juruã, na Bacia do Alto 
Amazonas, como as mais promissoras para desco­
berta de petróleo e gás na Amazônia, a nívf:l de ex.­

-Pioraç-ão eêoilõriiica. Além de concentrar seus es­
forços nessas áreas prioritárias, deverão ser reava­
liadas as possibilidades das bacias do mêdio Ama-
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zonas, do Maranhão-Piauí e de Barreirinhas, na 
costa oriental do Maranhão. Empresas multinacio­
nais, que já estão executando pesquisa ria Foz do 
Amazonas, deverão negociar contratos de risco 
para atuar tambêm na bacia do médio Amazonas. 

Entre Os estudos que estão sendo realizados pela 
equipe da PETROBRÃS, na busca de novas fontes 
de energia para a Amazônia, tem merecido especial 
atenção a utilização das reservas de gás já descOber­
tas; que em alguns casos poderão substituir a "quei­
ma de óleo ccimbustfvel ria produção de calor, como 
é o caso, por exemplo, da secagem da bauxita bene­
ficiada. Deve ser _salientado (j_Ue nas proximidadeS 
do Trombetas, onde estão os prindpaíS depósitos de 
minério de alumínio, vários poç_Os apresentaram va­
zão de gâs. 

Os principais resultados obtidos pela PE­
TROBRAS na Amazônia estão apresentados na Fi­
gura 31. 

A Amazônia rePresenta a fonte enriquecedora do Bra­
sil, E, sem favor, o_ "celeiro do mundo", como preconiza­
ra o sábio HumboldLe vários de nossos amazonólogos, 
como Arthur Cezar Ferreira Reis~ AgnelO Bitericourt, 
José Guiomard dos Santos, Djalma Batista da Cunha, 
para nominar os contemporâneos, e no passado, Eucli­
des da Cunha e Tavares Bastos, cognominado o. "Profeta 
da Amazônia", ante a sua luta no Parlamento em prol da 
grande áre!f, o sertanista Marechal Rondon_ e ·outros. 

Não direi que foi desC_oberto mais petróleo iia Amazô­
nia, porque petróleo ali existe; direi, sim, achado mais 
um poço_de petróleo, para situar a riqueza desse mineral 
nobre no grande vale. Dizer que existe petróleo na Ama­
zônia, para m-im, tem o sentido de redundância, mesmo 
porque, como escrevera o Embaixador Teixeira Soares, 
.. a Amazônia continua a ser um desafio Permanente à 
imaginação criadora do homem brasileiro"._ 

Com esse rico cOntributo a mais que a Região oferece 
ao País, cabe ao Governo dar-lhe melhores condições 
para o seu desenvolvimento. 

A Amazônia tem as suas peculiaridades próprias e 
deve receber um tratamento diferenciado das outras 
áreas brasileiras. Por isso tem qUe se desvincular do Mi­
nistério do Interior, ter um comando próprio e instru­
mentação adequada. 

Nesse sentido, apresentei Proposta de Delegação L~­
gislativa n"' 7, de 1980, criando a Secretaria Especial para­
Assuntos da Região Amazônica- SEARA, já aprovada 
pelo Congresso N acionai desde 23 de maio e em poder 
do Senhor Presidente da República para decidir sobre a 
sua sorte. E custa-me crer que Sua Excelência não venha 
ao encontro desse anseio dos amazônidas._ 

Se efetivada essa medida, consubstanciada com os 
meus Projetos n"'s 14, de 1980, que altera o percentual da 
arrecadação do IOF de4% pãra 8%; n'1 117, de 1979, que 
dá incentivo fiscal, da totalidade do Imposto de Renda, 
às pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia 
Legal por um período de dez anos; e a criação da Zona 
Franca em Cruzeiro tio Sul, no Acre, a grande área terá a 
base necessária para o seu desenvolvimento imediato. 

Congratulo-me com a PETROBRÁS por esse seu es­
forço. lembrando que na região acreana, em especial a 
Serra do Môa, no vale do Juruâ, há indfcio de gás e pe­
tróleo. que deve ser pesquisado mais intensamente. 

O Peru. separado do Brasil na região noroeste do Es­
tado acreano, pela Serra de Contamana, vem com êxito 
explorando suas jazidas petrolíferas. 

Fica o meu ãpeJo e a certeza de que a Amazônia gene­
rosa saberá corresponder a todo capital nela aplicado. 

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra à nobre Senadora Eunice Michiles. (Pausa.) 

S. Ex' não se encontra em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­

do. (Pausa.) 
S. Ex~ não se encontra em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora, 

por _cessão do Senador Benedito Ferreira. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. V!RG!L/0 TÃVORA PRONUNCIA 
. DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVT!>.W DO 
.ORADOR. SERÃ PUBLICADO POSTERIOR-
MENTI;;, . 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está esgotado 
o- tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida_ pela Comissão de Redação em seu Parecer n"' 
821, de 1985), do Projeto de R.es,olução ntt 100, de 

_-1985, que autoriza a Prefeitura MuniciPal de Joviâ­
nia, Estado de Goiás, a coritratar operaÇão de crêdi­
to no valor de CrS 33312.590_(trinfã~ trêS-milhões, 
setecentOs e do:ie rilil, q-uinhentos e noventa- cruZei­
ros), 

Em discussão, em turno único;da i-edação final. (Pau­
sa.) 

o-sr.-l.o-ÃI8tifo Júftiõr- Peço a palavr:ã, Sr. Presiden­
te. 

O SR. PRESIDENTE (Jos.ê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lomanto Júnior, para discus­
são da redação final. 

O SR- LOMANTO JúNIOR (PDS- BA. Para dis­
cutir. Sem revisãG.,do oridor-.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Aproveito a oportunidade para chamar a atenção dos 
eminentes colegas e do próprio GovernO Federal paia a 
pfesente pauta da Ordem do Dia. Esta pauta, Sr. Presi­
dente, sintetiza muito bem a dramática situação dos mu­
nicípiOS brasileiros. Todos os itens salvo o de n"'- 7, 
referem-se a empréstinlos para as prefeituras. Desde pre­
feituras, de significativa importância econômica, municf­
pioS de grande potencial como Uberaba, em Minas Ge­
rais, e Lajes,_em Santa Catarina, até pequeninos municí­
pios como esse de Joviánia no Estado de Goiás. Todos, 
Sr. Presidente, estão pedindo autorização para contratar 
empréstimos, o que é a revelação clara da pobreza, da in­
, suficiência d"e reCursos, à:ã situação difícil a que chega­
ram as comunidades brasileiras~ 

Esse problema"f: an_tigQ, yefdade se diga. Diria mesmo 
que ele remonta aos primórdios da criação do município 
em nosso País. Há, assim, uma espécie de má vontade. 
Dizem_ que o PaíS tem uma vocação feder"ativa, republi­
cana,_mas a verdade é que o município ê a cêlula, é a 
síntese da própria Federação. Se os Estados membros 
compõem a Federação, o município significa a _célula 
que alfmenia esse orgãiilsffio federativo, que mantém 
vivo esse mesmo organismo. Portanto, por que essa 
idiossincrasia para com os muiticípios? Reservam-lhe pe-

_queninas parcelas, parcelas quase insignificantes no per­
centual, ou melhor, no computo geral da Receita do 
País_ E esta Nação, que tem vários orçamentos, qtie não 
tem _apenas o orçamento tributário, se considerarmos os 
orçamentos das estatais, das companhias de economia 
mista, da Previdência SOcíal que são orçamentos, até 
mais significativos do que o orçamento intrínseco, o 
orçamento tributário. _Mas, a part_icipação dos municí­
pios ê mfním"a, o- qUe iião ·pôde éOõtinuar-, porque aos 
municípios s-e atribui a tarefa mais importante que é 
aquela de sentir e de atender imediatamente às próprias 
aspirãÇões-locais.O prefeito _é o administrador que vive 
em contato direto com os seus administrados e com os 
seus munícipes e tem que socorrê-los em todos os seto­
res. O prefeito tem que abastecer, atender e prover todos 
aqueles setores importantes e é ao prefeito que o -hOmem 
do município se dirige em primeira mão na- esperança de 
ser at~-ridido. Fui prefeito duas vezes, Sr. Presidente, de 
uma_Cidade que, dfrla~ de porte mêdio dentro das carac­
terísticas do meu Estado, e 'pude viver as angústias e os 
sofrimentos dos municípios. E posso dar o meu testemu­
nho~_aqui, nesta Casa, de que a obra mais barata, a obra 
que menus custa ao Governo, é ã obra municipal por­
que~- pratiCamente, rião iem intet-medÍârio e é -qUase que 
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construída diretamente _e, confesso que, no meu tempo, 
não digo que jâ se fizesse um mutidio, masjâ se convoca­
va a comunidade. 
Quanta~ obras foram re~Iizadas no meu Município de 

Jequié com _a participação direta da comunidade, desper­
tando essa comunidade para a solução dos problemas 
fundamentais, dos problemas que mais interessavam e 
para a solução desse~ mes~os problemas! 

O Sr. Ben-edito Ferreira- Púmite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOMANTO JÚNIOR -Ouço V. Ex• 

O"Sr~ Benedito Ferreira- Nobre Senador Lomanto 
Júnior, V. Ex•_ coloca muito bem o problema ... 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli. Fazendo soar a 
campainha.)- Gostaria que não houvesse mais apartes, 
para ficãrmos dentro do Regimento. 

_O Sr. BeneditQ _Ferreira - Sr. PresideittC, como me foi 
concedldo o aparte _you concluí-lo. V. Ex• colocou bem, 
Senador Lomanto Júnior, quando enfocao problema, a 
necessidad_e: d.e __ s_e __ es.ticar o recurso público dentro dos 
municípios. Mas eu não poderia deixar passar em bran­
cas nuvens sem enfatizar-aquilo que eu disse na quinta­
feira aqui que, em realidade, os municíPios tiverãm seus­
problemas multiplicados, sem dúvida alguma. Mas sele­
varmos em conta a partilha pela forma de repasse dos 
fundos de participação que foram ci-iados a partir de 
1964, os municípios estão recebendo hoje, copsiderando 

-já_o_s_efe:ltos da Emenda Passos Pôrto, sem dúvida algu-
ma. 20%_de toda a massa tributária nacional. E demons­
trei isso exaustivamente ... 

O SR,.LOMANTO JúNIOR -Se V. Ex~ me trouxer 
aqui um percentual acima de 2%, eu aceito, vou aplaudir 
realmente todos os estudos matemáticos de V. Ex• 

O Sr:-Benedito Ferreira- Tenho que registrar, Sena­
dor Lomanto Jún-ior, com muito pesar, a ausência de V. 
Ex• aqui no plenário. Também, V. Ex• não o leu, talvez, 
não tenhª sido publicado ainda. 

O SR. LO MANTO JUNIOR- Ao contrário, estava 
no plenário, pois nfe incluo entre os que não faltam às 
se:_ssões plenárias, quando V. Ex• fez um longo discurso e 
deixei para contraditá-lo oportunamente, trazendo e 
moStra·n-do a V. Ex• estatísticas irrespondíveis quanto ao 
percentual. 

O Si. Benedito Ferreira- Lamento, mas antecipo-lhe, 
porque as que eu trouxe São da Secretaria de Finanças 
do MinistériO da Fazenda e publicadas qo Anuário Es­
tatístico do IBGE. Lamento, mas V. Ex• _vai se frustrar. 

O SR. LO MANTO JúNIOR- Talvez, foi equívoco, 
nós conhecemos as manipulações que se fazem neste 
País, e talvez ela tenha sido feita para jUstificar que os -
municípios jâ estão participando expressivamente do 
bolo orçamentário. 

Q_Sr. Beiíedito-Ferreira- E uma aCusaÇão muito gra. 
ve. da qu~l cabe ao Governo se defender. Mas, asseguro 
a V. Ex', que eu tenho acompanhado estas estatísticas, 
rio coirer dos anos, deSde que cheguei a esta Casa. e pude 
verificar, acompanhando pari passu, a evoluçãa dessa 
participação. Concordo com V, Ex' em que houve uma 
multiplicação de atribuições é de problemas em cima dos 
municípios, graças ao êxodo rural: as cidades incharam, 
as cidades cresceram e ~_os_ pr.oblemas se multiplicaram. 
Mas. querer negar essa anlpliaCão na participação da re­
ceita. V. Ex• tenha paciência, porque seria negarmos tu~ 
do, bem como a confiabiHdade de todas as estatísticas 
oficiaiS. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Peço a V. Ex• 
para encerrar o seu discurso, quejâ excedeu de dez minu­
tos. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR -Concluo, Sr. Presi­
derÚ.ç .. 0)1ÜLr99 grancie-acrés~hno foi a chamada Emen~ 
da Passos Pôrto, que nós sabemos que se foi última, se 
foi tímida, ComO tímida é a providênCia que está toman­
do agora visando esta outra min"írreforma tributâria. 
Pelo contrárío, os muriicfpiãs sõfrem pr"ejufzos com as 
isef!_ç_ões do_IPM concedidas_ pelos Estados e a eles foram 
reservados apenas dois inipostos inflexíveis: o Imposto 

.. -------·-----·--------------------
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sobre Serviços e o mais aritl~sõêíaídOs linpoStoS;-·que -60 
imposto sobre a casa própria, o Imposto Predial e Terri­
tórial Urbano, que é um imposto inflex.ível. Reservaram 

; à União os impostos maiOres e que têm maior flexibilida-
de e aos Estados. de certa maneira,.o ICM, que ele utiliza 
como quer. E qualquer isenção que o Estado venha a dar 
- agora mesmo nós já vimos anunciadas novas isenções 
-. será em prejuízo da indefesa comunidade municipal. 

Mas, Sti". Presidente, vou concluir fazendo um apelo 
ao Governo Federal que mande uma Mensagem ao Con­
gresso Nacional, mas que seja um acrêscimó cónSiderâ­
vel aos orçamentos municipais. se o Governo não quer 

· fazer uma reforma tributãria .ampla, corajosa, que possa 
resolver em definitivo -a -dramática situação dos municf­
pios, deixemos para quando da elaboração- da Nova 
Constituição, que aos constituintes fique a responsãbili­
dade de fazer uma distribuição e, tomando por base o 
Código Tributário Nacional, fazendo uma distribuição 
justa da receita, atribuindo às três esferaS de Governo 
não só rendas, como competências, encargos, enfim, dis­
ciplinando e, ao mesmo tempo, traçando os novos rumos 
para o País, fortalecendo as comunidades municipais. 

V. Ex•, Srt- Presidente, que é pessoa dO interior como 
eu, que conhece como eu o drama de suas comunidades, 
que estã convencida, porque certa vez V._ Ext- me confi­
denciou que enquanto nós não fortalecermos a comuni­
dade municiPal, nós não fortaleceremos o Brasil no seu 
todo. 

O municípiO -é uma frase que parece de efeito e, às 
vezez, batida - ê a célula. E se a célula não está forte, o 
organismo não funciona bem. O Brasil só chegará ao seu 
completo desenvolvimento, só alcançará a plenitude do 
seu progresso no dia em que ele não tiver um município 
enfraquecido, débil, pobre. No dia em que os municípios 
tiverem recursos, eles ajudarão e serão, sem dúvida algu­
ma, propulsores do próprio desenvolvimento nacional. 

E aquilo que o Senador Benedito Ferrc~_ira afirma, essa 
inchação, essa criação de verdadeiros cinturões de mi­
sêria que são hoje as periferias das grandes cidades, teve 
como causa principal o empobrecimento, a escassez de 
recursos do poder municipal, que não pôde reter, que 
não pôde oferecer condições de trabalho, que não pôde 
oferecer um mínimo de -atração para aquela gente não 
emigrar, não sair do seu município, onde estava de qual­
quer maneira vivendo, para vegetar ou para ser um pária 
na periferia das grandes metrópoles. 

E o apelo que faço a V. Ex•, nobre Líder do Governoy 
Hélio GueiroS: qUe o Presidente se não puder mandar 
uma refoima: à altura, que não mande algo que venha a 
frustrar as esperan'Ças do município. A fazer uma- coisa 
que represente uma pequena modificação, que represen~ 
ta mais uma frusti'ilÇã.o para o interior do Brasil, que não 
se faça, que se espere, então, a elaboração da Constituin­
te. 

Tenho a certeza de que o Presidente José Sarney, que é 
um homem comprometido com o municipalismo, que é 
um homem que tem a sua vivência no interior do Mara­
nhão, mandará uma refornfa; prOVisória qui: seja,-mas 
uma reforma que venha a repercutir na melhoria dos 
orçamentos municipais. Q-ue 'se atribua novos encargos, 
mas que se dê aos municípios aquele mfilimo, para Que 
~le possa realmente atender às mais sentidas, às mais 
imediatas, às mais legítimas aspirações da comunidade 
municipal. 

Era o-que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Virgílio Távora - Srt- Presidente, peço a pala-
vra, para discutir. -

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Concedo 
a palavra. pura discutir, ao nobre Senador Virgfli~ Távo­
ra. 

O SR. V/RG!LIO TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVI/iÁO DO . 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

A SR~. PRESIDENTE (Eunice Michiles) - Se. mais 
nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, 
vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção I!) 

Encerrada a discussão, a redação final é considerada 
definitivamente aprovada nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O p'rojet9:,.._vaJ à -promulgação. 

Ê a seguinte a r:daç~o final aprovada:_ 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 100, de 
1985. 

Faço saber que O Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Joviânia, Es-­
tado de Goiás, a contratar operação de crédito no va­
lor de CrS 33.712.590 (trinta e três milhões, setecen­

- tos e doze mil, quinhentos e noventa cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 E a Prefeitura Muncipal de Joviânia, Estado 
de Goiás, nos termos do art. 29 da Resolução n'i' 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, alltorizada a 
contratar operação de crédito no valor de CrS 33.712.590 
(trinJa e_trÇs milhões, setecentos e doze mil, quinhentos e 
noventa crpzeiro~). corr_espondente a 2.543,45 Obri­
gações _Reajustãveis do Tesouro Nacional ---:- ORtN, 
conSiderad.o _o valor nominal da ORTN de Cr$ 
13.254,67, vigente em julho de 1984, junto à CaiXa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada 
à aquisição de caminhão para coleta de lixo no Municí­
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

A. SRA. PRESIDENTE (Eunice-MlêhiTisf=iteJD 2! 

Discussão, em turno único, da redação fina] (ofe­
recida pela Comissão de Re_dação. em seu Parecer 
n<:> 822, de 1985), do Projeto de Resolução n'i' 101, de 
1985, que autoriza a Prefeitura Municipal de Auro­
ra do Norte, Estado de Goiás, a contratar operação 
de credito no valor de Cr$ 141.3_71.509 (ci:ilto e -
quarenta e um milhões, trezentos e setenta e um 
mil, quinhentos e nove cruzeiros). 

Discussão da redação final. 
Se nenhum, dos Srs. Senadores quiser fazer uso da pa­

lavra, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprOvada nos termos do art. 3.59_ do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final _aprovada: 

Redaçi.o final do Projeto de Resolução n9 101, de 
1985-

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do- art. 42, inciso VI, da Constituiçã-o; e 
eu , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aurora do 
Norte, Estado de Golú, a contratar operação de cré­
dito no valor de CrS 141.371.509 (cento e quarenta e 
um milhões, trezentos e setenta e um mil, quinhentos e 
nove cruzeiros). 

O Sei1ad0 Federal resolve: 

Art. }9 E a Prefeitura Municipal de Aurora do Nor­
te, Estado de Goiás, nos _termos do art. 29 da Resolução 
n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito ilo valõr de CrS 
141.371.509 (cento e quarenta e um milhões, trezentos e 
setenta e um mil, quinhentos e nove cruzeiros), corres- : 
pondente a 9.669,80 Obrigações Reajustáveis do Teso_u­
ro Nacional- ORTN, considerado o valor nomínal da 
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ORTI\l de CrS 14.619,90; vigente em agosto de 1984,jun­
to à -Caixa Econômica Federal, esta na quãHdade d-e-g"es­
tora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimentõ Social:::.:.. 
FAS, destinada à implantação de meios~ fios e sarjetas no 
MunicíPio,-Oóedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art.· 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

A SRA- PRESIDENTE (Eunice Michiles) -Item 3:. 

Discuss3.o, em turno único, da redação final ( ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer nq 
823. de 1985), do Projeto de Resolução n9 102, de 
1985, que autoriza a Prefeitura Municipal de Piraci­
caba, Estado de S_ão Paulo, a contratar Operação de 
crédito no valor de Cr$ 10.120.200.000- (dez bilhões, 
setecentos e vinte milhões e duzentos mil cruzeiros). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A redação final é considerada definitivamente aprova­

da nos termos do art. 359 do Regimento Inferno. 
O projeto vai à promulgação. 

-- --e a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçio final do Projeto de Resolução n"' 102, de 
1985_ 

Faço sàber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municlpll de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, a contratar operação de crMito 
no valor de Cr$ 10.720.200.000 (dez bilhões., setecen· 
tos ~: vinte milhões e duzentos mil cruuiro!J). 

O Seriado Federal resolve: 

Art. }9 E a Prefeitura Municipal de Piracic-.aba, Es­
tado de São Paulo, nos termos do art. 2'1- da Resolução n~' 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
1 O. 720.200.000 (dez bilhões, setecentos e vinte milhões e 
duzentos mil cruzeiros), correspondente a 600.000 
UPCs, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 
17.867, vigente em outubro de 1984, junto ao Banco do 
Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, des­
tinada à execução de obras do Projeto CURA, no Mu­
nicfpio, obedecidas as. condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles) -Item 4: 

Discussão, em turno único,-da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 
824, de 1985), do Projeto de Resolução n"' 103, de 
l98S, que autoriza a Prefeitura Municipal de Lajes, 
Estado de Santa Catarina, a contratar operação de 
crêd.ito no valor de Cr$ 116.937.338 (cento e dezes­
seis _milhões, novecentos e trinta. e sete mil, trezentos 
e_ trinta e oito cruzeiros). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A redação firial é considerada definitivamente aprova­

da nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 103, de 
1985, . . 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos terrrios 
do art. 42, inciSo VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÁO No , DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Lages, Estado 
de Santa Catarina, a contr&tãf opefaçlo de Crédito no 
valor de Cr$ 116.937.338_(cento e dezesseis milhões, 
novecentos e trinta e sete mil, trezentos e trinta e oito 
cruzeiros). 

O senado Federal resolve: 

Art. !9 E a Prefeitura MUnicipal de Lages, Estado 
de Santa Catarina, nos termOs do art. 211 da Resolução-nt 
93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de crédito no valor de CrS 
116.937,338 (cento e dezesseis milhões, novecentos e trin­
ta e sete mil, trezentos e trinta e oito cruzeiros); Corres­
pondente a 8.882,35 Obrigações Reajllstávf:is do Tesou­
ro Nacional - ORTN considerado _o valor nominal da 
ORTN deCrS 13.254,67, vigente em julho de 1984,junto 
à Caixa Ecoilômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Soçial ~F AS, 
destinado à aquisição de equipamentos para a Coleta de 
lixo, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2\" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles) - Item 5: 

Discussão, em turno únlC_o; da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n' 
825, de 1985), do Projeto de Resolução n" 104, de 
1985, que autoriza a Prefeitura Municipal de Ara­
ras, Estado de São Paulo, a contratar operação de 
crêdito no valor de CrS 7.952.802.000 (sete bilhões, 
novecentos e cinqaenta e dois milhões, oitocentos e 
dois mil cruzeiros). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

são. · 
A redação fínal ê considerada definitivaniente aprova­

da, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resoluçio n~> 104, de 
1985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. _42,_ inciso VI, da Constituição, e 
eu , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁQN' , DE 1985 

Autoriza a Prereitura Municipal de Araras, Esta­
do de São Paulo, a contratar operação de crêdito no 
valor de Cr$ 7.952.802.000 (sete bilhões, novecentos e 
cinqüenta e dois milbões, oitocentos e dois mil cruzei­
ros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. I' E a Prefeitura Municipal de Araras, Estado 
de São Paulo, nos termos do art. 21' da Resolução n9 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado_ Federal, autorizada 
a contratar operação de crêdito no valor d_e_ Cr$ 
7.952.802.000 {sete bilhões, novecentos e cinqüenta e 
dois milhões, oitocentos e dois mil cruzeiros)~ correspon­
dente a 600.000 UPCs, considerado o valor nominal da 
UPC de CrS 13.254,61, vigente em julho de 1984, junto 
ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualida­
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
- BNH, destinada à execução de obras do Programa 
CURA, naquele Município, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do BrasH, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de su~ 
publicação. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles) -Item 6: 

Discussão, em turno ónico, da re_daçào final {ofe­
recida pela ComisSão de Redação em seu P..:trecer n9 
826." de 1985), do Projeto de Resolução n' 106, de 
1985, que-autoriza a Prefeitura Municipal de Arenã­
poHs, Estado de Mato Grosso, a contratar ope'ração 

DJÃRIQDO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

___ de crédito no_._Vãloi-·d_é.Cr$ 897.577.690 (oitOcentos e 
noventa e sete milhões, quinhentos e setenta e sete 
mil, seiscentos e noventa cruzeiros_). ___ _ 

Discussão _da redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A redação final é considerada defitivamente aprovada 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O proj_eto v~!_ à pr_?-~!-'lg~ç~<?-~-

E. a seguinte a redaçãO- final aprovada: 

--Rei:iã~íiO final dO-Pro}etO-de-ResOliiÇãO n9 106, de 
1985, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1985 
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Sobre. a mesa:requerlmento C:iue ser~ lido pelo Sr. 1"­
Secretúrio. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 406, de 1985 

Nos termos do art. 310, alínea "c" do_ Regimento In­
-- terno, reCJ.ueíro a-diamentO da discussão do Projeto de 
_ Resolução no;- 115, de 1985, a fim de ser feita na sessão de 

29 de outubro de 1985. 
Sala das Sessões, em 14 de outubro de 1985.- Oct'­

vio Cardoso. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Não ha­
vendo quorum para a votação, a discussão da 'matéria fi­
cará sobrestada até a votação .do n:querimento. 

A _S_R_A_.-PRESIDENTE-(EU·n-tCe Michiles)- Estâ es-
Autoriza a Prefeitura Municipal de Arenápolis, gotada a matéria constante da Ordem do Día. 

Estado de Mato Grosso, a contratar operação de cré- Há oradores inscrítos. 
dit~ no ~i?~~e Cr~.8:7.577.690 (oitocentos e_nl oveln-. Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo-
taesetemJ oes,qwn entosesetentaesetem1 ,ses- so. (Pausa.) 
centos e noventa cruzeiros). ________ _S-~- d.e,siste__da palavra. 

o·seO.ado_ Fedéral resolye:- "Concedo a palavra ao nobre Senador Mário Maia. 

Art. !I' b a Prefeitura Municipal de Arenâpolis, Es­
tado de Mato Grosso, nos termo's do art. 29 da Reso­
lução n~" 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crêdito no valor 
de Cr$ 897.577.690 (Oitocentos e noventa e sete milhões, 
quinhentos e setenta e sete mil, seiscentos e noventa cru­
zeiros), correspondente a 36.737:70 Obrigações Reajus­
túveis do Tesouro Nacional - ORTN, considerado o 
valOr nomrilafda- ORTN-de Cr$ 24.4J2,00, vigente ém 
janeiro de 1985, junto à CàiXa Econômica Federal, esta 
·na qu-alidade de gestora do Fundo_ de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS, destinada à implantação de 

=g-ãleriaspJUV!als~-guias·ê Sarjêtils. no· mririfêípiO, obedeci~ 
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 

-ri<lr-espectfVo- proces-so.,-- - - -- --
-Art. z~ Esta resolUção entra em vigor na data de sua 

publicação. 

A SRA. PRESIDENTE {Eunice Michiles) -Item 7: 

DiscUssão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n~ 56, de_I979-Complementar, de autoria do 
Senador Henrique Santiflo, que cria a Região Me­
tropolitana deGoiân"ia-GO, na formado art. !_64_da 
Constituição Federal, tendo 

PARECERES, sob n9s 452 e 453, de 1984~ das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade, com voto vencido, em separa­
do, do Senador Murilo Badaró; e 

de Economia, favorãvel. 

A matéria constQU da Ordem do Dia da sessão _ordi­
nária de 19 de setembro do corrente ano, tendo a sua dis­
cussão adiada a_ requerimentQ do Senador Gastão 
MUller para a presente sessão, 

Discussão do projeto em turno único, (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a dis_cussão, a votação da m24éria deixa de 

ser prdcedida em virtude da falta de número para delibe­
ração. 

A ~RA. PRESIDENTE (Eunice Michilles) -Item 8: 

Discussão, em turno úníco, do Projeto de Reso­
lução n~ 115, de 1985 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer nl' 800, 

- de-1985), clue a:utófitã a- Prefeitura Murlicipal deU-­
·- bcr.tba (MG) a elevar em Cr$ 100.988.400 (cem mi­

lhões,-hove-cerit6S e Oitenta e oito rriil e quatrocentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 801 e 802, de 1985, das 
ComiSSões: 

de Constituição e Justiça, pela constitudonalida­
de e juridicidade; e 

de Municípios, favorável. 

(Pausa.) 
-s~- Ex' não está presente. 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Heráclito 

Rollemberg. 

O SR. HERÁCLITO ROLLEMBERG (PDS - SE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) ~-Srf Presidente, Srs. 
Senadores: 

Apresentei, hoje à tarde,_ para a consideração dos Srs. 
Senadores um projeto que: 

Autoriza o Poder Executivo a criar 4 Fundaçio 
Nacional do Bem-Estar do Idoso- FUNABEI, e d' 
outras prOvidências •• 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Da Instituiçiio, Regime e Objetivos da Fundaçio 
Nacional do Bem-Estar do Idoso - FUNABEI 

Art. 1~> Fica o Poder Executivo autorizado a insti­
tuir, dentro de 120 (cento e vinte) dias. a Fundação Na­
cional __ do Bem-Estar_ do Idoso, que se regerá por estatu­
tos aprovados por decreto do Presidente da República. 

Art. 29 _A Fundação Nacioõiil do Bem-Estar do Ido­
so ficará integrada-aõ siNPAS- Sistema Nacional de 
Previdénci<!_ e AssistênCia SOCiaf;Sob a orientação, coor­
denação e controle do Ministêrio da PrevidênCia e Assis­
tência Social ~ MPAS. 

Art. 3? A Fundação Nacional do Bem-Estar do Ido­
so adquirirá personalidade jurídica a partir da inscrição, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do seu ato cons­
titutiVo, com o qual serão ãpresentados os estatutos e o 
decreto que os aprovar. 

. Parágrafo único. A União far-se-ã representar, no 
ato da instituição, pelo Ministro da Previdência e Assis­
tência Social. 

Art. 49 A Fundação Nacional do Bem-Estar do Ido­
so gozará-de -autono"mia administrativa e-firia"nceira, terã 
sede e_ foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o 
território nacional. 

Art. 59 Constituem objetivos da Fundação Nacional 
do Bem-Estar dQ]dQSO a_(ormulação e a_ implantação da 
política nacional de assistência ao idoso, :fssim como a 
coordenação das atividades das entidades públicas ou 
privadas que se çi_ediquem ao amparo à velhice. 

Art. 6" Fixam-se como diretrizes para a política na­
cional de assistência a cargo da Fundação Nacional do 
Bem-Estur do Idoso: __ 

I - assegurar prioridade aos programas que viseni à 
manutenção do idoso no seio da família, com o desen­
volvimento de políticas dirigidas ao atendimento domici­
liar; 

11 - estabelecer programas destinados ao aproveita­
mento do idoso como mão-de-obra produtiva; 

I li - incentivar a criação de serviços que atendam ao 
idoso niío abrigado, com vistas à utilização de sua dispo­
nibilidade de tempo; 
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IV- estimular u utilização ou a impluntação de Uni~ 
dadcs Mêdico-Sodais em entidades que abriguem o-ido­
so; 

V - mobilizar novas fontes de recursos para as enti­
dudcs prcstudoras de amparo à velhice. 

Art. 7<:> Competirf1 à Fundação Nacional do Bem­
Estar do Idoso; 
I- pn:slur serviços de assistência médico-hospitalar, 

social c habitacional ao idoso, ussegurando-lhe, neste úl­
timo caso, o indispensável abrigo, quando carente; 

11- criar Centros Sociais onde o idoso não abrig:i.do 
seja atendido através de programas voltados para a sua 
promoçào sociul; 

lfl - proceder ao levantamento nacional do proble­
m<l do idoso; 

IV- promover a urticulação dus atividades das enti­
d<~d~ voltadas para o amparo à velhice; 

V - propiciar u formaçiio, o trei"namento e o aper­
fciçoumcnto do pessoal técnico e auxiliar necessário; 

VI - fisc<tliz<~r o cumprimento dos contratos e convê-o 
nios que celebrar; 

Vil- mobilizar a opiõiUo PUblica no sentido da indis­
pensável partic"ipiÇií"O de toda a comunidade na solução 
do problema do idOSo; 

Vlll - lisculizar o cumprimento da política nacional 
de_ assistênciu ao idoso, fixada por seu Conselho Nacio-
nal; ___ _ 

IX- propiciar assistência técnica a Estados, Municí­
pios c entidades. públicas ou privadas, quando solicitada; 
X- efetuar o pagamento d_a Renda Mensal Vitalícia, 

nos termos c condições estipuladas na Lei nl' 6.179, de 11 
de dczcmbru de 1974. 

CAPITULO 11 
Dos Órgãos da Fundação Nacional 

do Bem~Estar do Idoso 

Art. gv Serão órgãos da Fundaçj,i.o Nacional do 
Bem-Estar do Idoso: 

I - o Conselho Nacional (CN); 
11 - o Conselho Fiscal (OF); 

Ill -a Diretoria: 
IV- as Diretorias Regionais (DR). 
ArL 91' O Conselho Nacional compor-se-á de: 
I- quutro representantes do Poder Executivo, desig­

nados pelo Presidente da República, mediante indicação 
dos Ministros da Previdência e Assistência Social, Saú­
de. Trabalho e Educução_; 

Il - um representante de cuda uma das seguintes enti-
dades: 

a) Legião Brasileira de Assistência (LBA); 
b) Confedcraç:Lo Nacional da lndústri<.~ (CNI); 
c) Confedcraç[o N<.~cion;,~l do Comércio (ÇNC); 
d) Confe_d_eraçi.i.o Nacional da Agricultura (CNA); 
e) Conselho Federal dos Assistente;i Sociãis (CFAS). 
§ I~' O representante ii'ldicado pelo Ministro da Pre-

vidênda e Assistênciu SoCial será o Presidente do Canse~ 
lho Nacional e, nessa quulidade, e~ercerá a Presidência 
da Fundação Nucional do_ Bem-Estar do Idoso, com po­
deres para representá-lu em juízo e fora dele, ativa e pas­
sivamente. 

§ 21' Ao Conselho Nacional caberá elaborar, no pra­
zo de 30 (trinta) dlas da sua instalação, os Estatutos (;la 
Fundaç<io Nacional do ___ Bem-Estar do Idoso, 
encaminhando-os U aprovação do Presidente da Re­
púhlka. 

Art. 10. O Conselho Fiscal será composto de: 
I- um representante do Ministério da Previdência e 

Assistência Socíal; 
II- um ,cpresentunte do Ministério da Fazenda; 
111- um o.::ontador designado pelo Conselho Nacio­

nal. 
Art. ll. A Diretoriu. designada, pelo Conselho Na­

cio mil, compor-se-á de um Diretor-Geral e quatro Dire­
tores, que tmbal!wrão em regime de tempo integral e te­
r~Jo fun~;ões delinidas nos Estatutos. 

ParúgrafO único. Os membros dos Conselhus nUo po­
derflo integrar a Diretoria.. 

Art. 12. As Diretorias Regionais, abrangendo_ um 
ou mais Est:tdos ou Territórios, ser;:ío os órgãos de im­
plantaç:io da políticu nacional de assistência ao ido~o. 

Art. I J. Os Estatutos fixarão a competência e a for­
ma de funcionamento dus órgãos mencionados nes_te_ 
Capítulo. 
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CAPITULO lU 
Do Patrimônio da Fundação Nacional 

d() ªem~Estar do Idoso 

Art. 14. Integrarão o patrimônio da Fundação Na­
cion:il do Bem-Estar do IdosO: 

I - a parcela da receita especificada no artigo 89 da 
Lei n~' 6.179, de ll de dezembro de I 974; 
rr- dotações orçamentárias e subvenções da União, 

dos Estados e dos Municípios; 
111- doações ou legados feitos por pessoas fisicas ou 

jurídicas de Direito Público ou Privado; 
f-V-=-- rendas ·eventuais, inclusive as resultantes da 

prcstaç~to de serviços. 
P<trf~grafo único. O Poder Eúcutivo_fará conSignar, a­

nualmente, no Orçamento da União, dotação destim1da 
uo custeio das atividades: da Fundação Nacional do 
BcmMEslar do Idoso. 

Art. 15. Sobre os bens, rendas e serviços da Fun­
daç:io N<~cional do Bem-Estar do Idoso não incidirão 
quaisquer tributos ou contribuições, sejam federais, esta­
duais ou municipais (CF, art. 19, 111, c). 

CAPITULO IV 
Disposições Gerais 

Art. 16. ~~-entidades que receberem dotações, sub­
"~enções: ou auxílios oriundos dos cofres públicos, para a 
pre,~taçiio de assistência do idoso, serão obrigadas_a pla­
nejar suas atividades segundo as diretrizes traçadas pelo 
Conselho Nacional e a submeter-lhe, anualmente, seus 
planos de trabalho e o relatório circunstanciacfO dos ser­
Viços exeCutados. 

P~rúgrafu único.- O inudimplemento dessa obi'igação 
import<tr.Í na inabilitação da entidade, por I (um) ano, 
para o recebimento de qu<.~lquer dotação, subvenção ou 
auxílio dus poderes públicos. 

Art. 17. O servidores da Fundação Nacional do 
'i3em-bt<.tr do Ido-so, inclUsive os membroS da Diretoria, 
serão contratados nu conformidade das leis trabalhistas 
vigentes. 

Parúgr<.tfo único. As despesas com pessoal não pode­
do _ultrapassar 20% (Viilte-por cento) dQ totãl da receita 
orr.;arnentúria da Fundação Nacional do Bem-Estar do I-
doso. · 

Art. I~- A Fúndução Nacional do BemMEstar do I­
doso, por sua Diretoria, na sede, ou suas DiretoriaS Re­
gionais, poderá. media ri te prévia autorizaçãO dó CoriSe­
lho Nacional, firnúú acofdos ou_convênios cOm Estados, 
T~rritórios_e Municípios, através dos -respectiVos gover~ 
nos. ou com entidades públicas ou priVadas, nacionais 
ou estrangeiras. 

Art. 19. Os membros dos Conselhos ex.ercerão o 
cargo por três anos, podendo ser reconduzidos uma úni­
ca VCZ. 

Art. 20. Em caso de dissolução, os bens da Fun­
da..,:ào Naóonal do Bem-Estar do Idoso reverterão a,o_ 
Patrimônio d<J União. 

Art. 21. Estu Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n~' 6.179, de li de dezembro de 1974. 

Justificação 

Em geral, falar _s!o idoso, em nosso País, é falar de a­
bulldon.o c de murginalizaçào socíal. 
Com cl'cito.•u conformação que a nossa sociedade vem 
assumindo no crescente processo de industrialização e de 
urbanização tem provocado significativa ruptura no e­
quilíbrio de numerosas situações, como se dá, por exem­
plo. com o idoso, que, expelido do contingente da força 
de trabalho ou mesmo incapaz de nele ingressar, já não 
encontra na estrutura familiar o carinho e a proteção de 
que nec§:Ssit<L 

Ê corri um vermos famílias, por razões de ordem eco­
nômica e, muitus vezes, até egofsticas, relegarem os seus 
velho:. ao muis ç_pnstmngedOr abandono, internando-os 
em asilus ou abrigos, onde os esquecem entregues à cari­
dw.lc crist<1 de uns poucos. 
Casos há, por outro lado- que, infelizmente, são maio­
riu -, d_c idosos jogados à sarjeta, sem teto e desprovi­
dos de condições mínimas de subsistênda, obrigados até 
a esmolar o pr1o de cada dia. -
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Este, sem dúvida, é um negro quadro, que põe a nu 
mais uma das muitas chagas sociais do nosso país - a 
velhice abandonada. 

Supreendentemente, porém, segundo pesquisa por nOs 
empreendida, inexiste, no Brasil, um órgão governamen­
tal especificame-nte voltado para a solução do problema 
do idoso. 

Há, não podemos deixar de mencionar, um ou o_utro 
programa, como o PAI -O Programa de Assistência ao 
Idoso, do Ministério da Previdência e Assistência Social. 
Siio, todavia, iniciativas i"nsuficientes, insusceptíveis de 
-d<Jr o merecido equucionumento ao problema. 

Por isso, nos animamos a apresentar à projeto que ora 
submelcmos à alta apreciação dos nobres Pares, no qual 
preconizamos a criação da Fundação Nacional do BemM 
Estar do Idoso. 

A referida Fundação, vinculada ao Ministério da Pre­
vidência e Assistência Social, terá como objetivos, nos 
termos do Projeto, "a formulação e a implantação da 

-política nacional de assistência ao -idoso", que adotará 
Como principais diretrizes, visando à melhor integração 
social do idoso: 

a) assegurar prioridade aos programas que tenham 
por fim a manutenção do idoso no seio da família; 

b) promover a criação de programas destinados ao a­
proveit<tmento do idoso como mão-de-obra produtiva; e 

c/ incentivar a implantação de serviço-s que atendam o 
idoso não abrigado, com vistas à utilização de seu tempo 
disponível. 

Além disso, para evitar dispersão de esforços, a Fun­
daçtt.o coordenará, também, as atividades das entidades 
públicas ou privadas que se dediquem ao amparo à velhi-
ce. ~ 

E como lhe serão transferidos os recursos destacados 
pelo artigo 8~> da Lei n'i' 6.179, de 11 de dezembro de 
1974, caber-lhe-á, ainda, o pagamento da Renda Mensal 
Vitalíciu insti"tuída pela mesma Lei, cuja revogação, por 
isso, ao final propugnamos (v. artigos 71' e 22 da Propo­
sição). 

A iniciutiva, temos certeza, receberá o irrestrito apoio 
dos ilustres membros do Congresso Nacional, pois, ao 
ladu d_o se_u__extra_ordinárlo_s_entid_o humano, já de si sufiM 
ciente pnn1 evidenciar sua oportunidade, concorrerá, de 
forma acentuada, para atenuar a carência dos que dela se 
beneliciarào, atuando, assim, como irrecusável fator de 
justiça social. 

Sala. das Se_ssões, em 14 de outubto de 1985. - Herá­
clito Rollemberg. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Galvão Mo_desto- Hêlio Gueiros- Alberto Silva­
José Lins- Moacyr Duarte- Marcondes Gadelha­
Guilherme Palmeira- Nelson Carneiro- Mauro Bor­
ges. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Concedo 
_a palavra ao nobre Senador Mauro Borges. 

O SR. MAURO BORGES (PMDB- GO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Srt Presi~ 
dente, Srs. Senadores: 

Na quinta-feira Passada, o Senhor Presidente José 
Sarney aprovou dois documentos da maior significação 
nacional: o Plano Nacional de Desenvolvimento Rural e 
o Plano Nacional_ de Reforma Agrária. Os jornais quase 
nada publicaram sobre o primeiro documento que, na 
verdade, deverâ ser a política agrícola nacional e do qual 
o Plano Nacional de Reforma Agrâria serâ, na realidade, 
um capítulo. Sem política agrícola não pode haver reforM 
ma agrária. -

Dentre 9s fatores negativos que atrapalham o desen­
volvimento- ag:i'ícõla nacional, certamente o problema 
fundiário é um dos mais relevantes, se bem que, na atual 
conjuntu-rã.~oci crédito agrícola e o problema da si1agem e 
armazenagem sejam mais agqdos. Na verdade, a reforma 
agrâria tem-no aspecto da juStiça social conteúdo tão ou 
mais expressivo do que a Jua influência no desenvolvi-
mento agrícola. · 

Daf se conclui que sem uma eficiente política agrí001a 
não haverá sucesso para os futuros proprietários de ter­
ra, mesmo com uma boa reforma agrária. 

Agricultura não significa apenas plantar e colher. ~ 
muito mais do- que isso. É preciso uma vasta articulação 
de providê_ncias de várias naturezas; por exemplo: esta-
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car, transportar, são os fatores mais influentes no enca­
recimento dos preços da agricultura brasileira. Quando 
plantamos e colhemos estamos mais ou menos no mes­
mo nível de custo dos produtos estrangeiros; mas quan­
do arrancamos lã das roças, lá das lavouras os nossos 
grãos para os grandes centros de consumo, ou para o ex­
terior, é aí que conieça a grande inferioridade, por causa 
do alto custo do __ transporte. Transporte em si não é agri­
cultura, mas não existe agricultura sem transporte. 

Sobre esse aspecto, vale a pena ressaltar aquilo que jã 
é do conhecimento dos Srs. Senador~. a magnífica su­
gestão da Companhia Vale do Rio Doce de fazer, efeti-

--- -Vãmente, corredores de exportação, com o transporte 
ferroviário barato onde não se puder usar o fluvial, e de 
utilizar os seus grandes portos de embarque de minério 
de ferro (um, na região de Tubarão em Praia Mole; e o 
outro ainda em fase de conclusão na região de São Luís). 
Mas não pâra ar. Ela engendrou um tipo de carregamen~ 
to misto de minério de ferro, com uma tonelagem muito 
maior, e grãos que no fim são altamente competitivos. O 
custo do transporte vai ser extremamente mais barato. E 
nós, que tinhamos nesse aspecto um fator de inferiorida~ 
d~, teremos um fator de superioridade. 

O Sr. Alberto Silva - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BORGES - Terei prazer em ouvir 
V. Ex' 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador Mauro Borges, 
não ê de hoje que V. Ex• defende aqui problemas relacio-­
nados com a agricultura não s6 do cerrado, mas do País 
todo. E lembr_o-m_e __ bem que, quando surgiu o primeiro 
Plano de Reforma Agrária, neste Plenário, todos nós nos ,­
conscientizávamos- nós que já foriioS- do Executivo e 
conhc_cemos de perto esses problemas- de que reforma 
agrária sem uma polítiCa agrrcola nãõ resultava em nada. 
E a prova disso são esses assentamentos feitos pelo IN­
CRA que, na verdade, ê uma reforma. Poderíamos não 
chamar de reforma, mas o seu resultado é o mesmo: o 
INCRA compm umu determinada quantidade de terra e 
assenta famílias que não têm terra. Qual é a diferença en­
tre isso e a chamada Reforma Agrária? Agora, coloca es­
ses núcleos lá no interior com-lefi"a e os abandona. Tudo 
isso que V. Ex• está falando - o crédito, o armazena~ 
menta e o transporte- pode liquidar com qualquer pro­
dução, ex:ltamente porque não há uma política agrícola 
no P.J.ís. A idéi"a, que V. Ex• defende muito beqJ, lembra 
a posição colocada pela Vale do Rio Doce. O que é es-­
tranho nisso tudo, nobre Senador, é que a Companhia 
Vale do Rio Doce é uma companhia do GoVerno, se 
houvesse uma política agrícOla no P'.:tís, ela seria convo­
cada pam cumprir a política com os seus corredores, 
com os seus portos, com os seus navios etc._Já ela está 
dando uma sugestUo ao Governo, porque o Ministério 
da Agricultura, V. Ex• bem sabe, é o único que entra nis­
so. Sou Relator dessa ma.Lêria e_verifico que o Ministério 
da Agricultura não tem nada a ver com o crédito agríco­
la, com a pofítica de comercialização, etc. Há muitos ór­
gãos tmbalhando nisso, o que é necessário. Proporia a V. 
Ex• e a nossos companheiros, aqui do Senado, que fizés­
semos um trabalho de maior profundidade em relação a 
essa política agrícola do Puís e V. Ex' poderia ser o prin­
cipal cabeçn_,j 1i q"ue _conhece beril este assunto. Nos Esta­
dos Unidos o governo banca a agric_ultura, basta isso 
para definir o que é uma política agrLCóla, por issO ele co­
manda a agricultura do mund.o inteiro. Por que o Brasil, 
que tem as mesmas condiçõeS, não aplica dinheiro, até o 
dinheiro emprestado de fom, para ser, senão o priineiro, 
mas o segundo no comando da política agrícola do Mun­
do'? Parabéns a V. Ex• 

O SR. MAURO BORGES_- Muito obrigado, Sena­
dor Alberto Silva, por este ~par"t~de V. Ex•, que comple-­
menLa e reforça os pontos de vista que defendo aqui no 
Senado. -

Na verdade, notou-se no primeiro noticiário do Plano· 
Nucionul de Reforma Agrária e a sua aprovação pefo 
Presidente da República o decurso de alguns meses, e é 
bem provável que isso se deva à necessidade comprovada 
do estabelecimento das diretrizes, que saíram agora, da 
política nacional de desenvolvimento rural. Não expres­
sava exatamente uma política agrícola; fizeram de uma 
forma talve-l, mais abrangente, porque não inclui ainda a 
política agrícolu. Na verdude, li atentamente esses dois 

documentos, acho que a demora foi boa. Nota-se que se­
tores mais exlremadus li curam d~ol;_ltentes, tanto aque­
les que queriam o radicalismo da reforma agrária a favor 
do distributivismo como a.q·lieles que não queriatn que se 
_fize:sse coisa alguma. Acho que c_omo_~t_á evidentemen­
te, pode não ser a fo_rma final, mas evol_uiu~se bastan_te e 
tirou-se um véu de medo que pairava em cima dos pro­
prictúrios r_ui-ais -brasileiros com a ameaça de desapr~­

- priar inclusive áreUs produtivas, o que não teria_cabi­
mento num país de agricultura tão precária ainda, se de-
sarÜcular aquilÕ que se -está produzindo. 

Sabemos que as terras podem não estar ao alcance da­
queles que a desejam, elas podem estar longe, mas há ter~ 
ra demais aqui para se fazer a reforma agrária, não vai 
haver dificuldade disso. O que é essencial, é que o Gover­
no realmente demonstre urna_ opção pela agricultura, 
sem o que a agricultura receberá, sempre, as migalhas 
que sobrarem das outras atividades governamentais. 

Os;. Binedito Ferreira~- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BORGES - Pois não. Ouço com 
muito prazer, o aparte de V. Ex•, nobre Senador Benedi­
to Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Senador Mauro 
Borges, para nós, que fizemos linha de frente quando foi. 
colocada diante da opinião Pública nacional aquela coisa 
que chamaram de proposta de programa de reforma a­
grúria, aonde se preconizava, subscrito por um Ministro 
dc Estado, até o absurdo de pressionar o Poder Judi· 
ciúrio para que mudasse o _cOn_ceito de justo no preço jus­
tu de des:tpropriação, como preceitua a Constituição e o 
Estatuto da Terra, realmente foi confortante, tranqi.tili­
zador mesmo, reputo, para nós que fizemos-linha- de 
frente, naquele exato in_stante, verificar que o Presidente 
José Sarney, calc!.tdo IJQ bom senso, houve1 por bem, de 
optar pela obediên_cia à Constituição e à lei e, mais do 

-que isto, complementar essa obediêneia-àquilo que sem­
pre se clamou, neste País, e que seria uma política agric_o­
Ja. Agor<.~, temos, aí, o seu decreto, estabelecendo um es­
-quenú -de c_omo se procederá a reforma agi"ãria, em obe­
diência ao Es_tatut_o da Terra, e, mais do que isto, ense· 
jan_do a agricultura à perspectiva do lucro, porque,- na 
realidade, V. Ex• sabe que e_stamos cansados e o Gover­
no mais do que nós, de saber o Executivo, porque gover­
no tamb6m somos, como Legislativo, é clar~; estamos 
can:iados de saber clue o roceiro vem para a cidade atrás 

--Cio lucro_ :E_ V. Ex•, como Governador de Goiás, que teve 
a __ visào em, crLand.J:! o IDAGO, que foi um órgão que 
prestou e tem prestado ainda relevantes serviços ao 
problema fundiúrío-... 

O SR. MAURâ'_li:9llGES -_ MuitQ obrigada. 

O Sr. Benedito Ferreira- ... sobretudo estancando a 
gril_aRcm que desgraçava com o nosso território àquela é­
poca. M<.Ls V. Ex• teve também experiência com o cOmbi­
nado Agro-Urbano de Arraias; V. Ex~ deu a terra, deu 
todo aPolo logístico, ma-s não pôde dar o lucro que era o 
fator que _realmente iria _fixar O homem no combinado 
Agro-Urb~úlo--de- Arfilltis. V. Ex' não teve como, como 
Governo de um Estado pobre, de dar garantia de preços 
míiliiilOS.- dar todo o apoio que \desse a significar o lucro 
que seria, repito, o fator princípã"l para a fixação dá ho­
mem naquele tocai de trabalho, criado no seu Governo. 
EriniO, Ex~. quaildo Se folia em estimUlar o corredor de 
t!Xporútçtr"o i"eulmeiite é muito bom que nos preocupe­
mos com isso. Mas o Governo' não pode perder de vista 
-e parece-me que já atento a esse aspecto da questão­
quando estabelece uma nova política agrícola para o 
Brasil. Isso porque, veja V. Ex•, comparando os índices 
de preço~ do Brasil, só um iteni S.Cãmp.ãnhoil-os pfeços 
cobrados pelos serviços das estatais; só um item, des­
graçadamente_, acompanhou, paradoxalmente o item ··a­
limentuçào". Nos últimos anos, nada subiu e cresceu 
tanto no Brasil qu<mto a prestação de serviço das estatais 
e o custo da alimentação. Os outros índices, todos_ fica­
ram na poeira do tempo em relação a esses dois itens. E, 
no entanto, examinando exaustivamente, como eu tive o 
cuidado de fazer aqui neste plenário, vamos vermcar que 
a renda do agricultor não melhorou. Pelo contrário ... 

O SR.- MAURO. BORGES- E~"atamente. 
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O Sr. Benedito Ferreira - ... acentuadamente ela foi 
diminuída. Então, _se se tomasse em relação à renda bru­
tÚ nu"ciomú -a agri_cultura pCrdeu 20 percentuais em re­
lação a 1960 a 1980, quanto tinha 32% na formação da 
renda brut~ n_1,1çional e chegou em 1980 com 10.6%. Logi~ 
cainente hoi,Jve t.ransferência de rendas, enriqueceu~se o 
setor intermediação financeira que partiu de _3_% para 
9.6%. Mas, a verdade é uma só, nobre Senad_or Mauro 
Borges, hoje nós, oS ag([cu!tores, nós, os pecuaristas do 
Brasil, respiramos aliviados, porque prevaleceu efetiva­
mente o bom senso. Agora o que nós queremos e precisa~ 
mos, sem dú.vida alguma, é que saiamos da letra morta. 
Veja V. Ex~- mostrei aqui, neste meu último discurso 
na quinra-feiru passada, que_o Imposto Territorial Ru­
nll, que seria o grande: instrümento da reforma agrária, 
mesmo triplicando o nú.mero de propriedades entre 1950 
e 1980, mesmo duplicando o tamanho da área no domí­
nio. de particulares, rendeu, em 1983, l/12 daquilo que 
rcndcra aos municípios em 1951. Então, vê V. Ex• como 
há coisas realmente inexplicáveis. Ao tirar do prefeito o 
cadastro, o lançamento e a arrecadação do ITR- tinha­
se um propósito: cominar o proprietário a fazer bom uso 
da terra ou então enquadrá-lo na tributação progressiva. 
Ora, nós subemos que efetivamente a terra, no Brasil, 
não tem sido usada na forma que deveria ser; tem havido 
muita especulação fundiária. Muita gente tem comprado 
glebas para assistir e aguardar a sua pura e simples valo­
riznç1lo. Desgraçadamente, mais das vezes, até com 
obras públicas. E, no entanto, esse instrumento ficou 
como letra morta desde 1964, não só no Estatuto da Ter­
ra como na própria Constituição. E o que nós verifica-

- mos, é que os préfeitos receberam, por intcrm~dio do an­
tigo IBRA, que passou a ser o INCRA, o órgão lançador 
e arrCc~idador, as prelt::itufãs passaram a receber 1/12 do 
que recebiam em 1951. Repetindo; quando tinhamos 1/3 
da~ propriedades, quando tínhamos a metade da _área 
nos domínios particulares. Daí por que, aplaudindo o 
ge...;to do Governo Federal, aplaudindo o discurso de V. 
Ex~, vai aqui o meu apelo de que isso não seja mais uma 
letra morta neste corolário enorme de legislação que aí 
está, pal-a a frustração daqueles homens de mãos calosas 
que, efetivamente, quei"em o desenvolvimento nacional 
com dign~dade. MuitQ obrigado a V. Ex•. 

O SR. MAURO BORGES- Muito obrigado, nobre 
Senador Benedito Ferreira, pelo seu magnífico aparte 
que deu uma excelente contribuição para uma visão ela~ 
r a do problema da reforma agrária e os instrumentos que 
o Governo Leria para fazê-la e que não fez_. Ao contrário, 
ao_ longo desses anos houve um recrudescimento do cres­
cimento das propriedades IT'aiores. De maneira que, 
como disse.V. _E._x', o Presidente Sarney m~rece os nossos 
cumprimehlbs pela sua paciência, pela demora neces­
sária p:1ra que se chegasse a uma situação que parece ser 
uma boa base de partida pam iniciar a reforma agrária 
no Brasil. Mas insisto em dizer, repetindo o que V. Ex• 
falou, que não fiqtie na letra morta. São diretrizes que 
foram aprovadas absolutamente fundamentais e é preci­
so que essas diretrizes se tra.tJsformem em leis, em provi~ 
dêm:i:ts efetivus, em projetos do Governo. 

É preciso, evidentemente, que haja uma execução alta­
menle competente, cautelosa, por um gurbo de adminis~ 
tmdores idealistas e dinâmicos e nós iniciaremos, quem 
sabe~ uma das faS;es importantes da admi~istração brasi­
leira que não poderá durar poucos anos. E uma tarefa de 
grande porte que, certamente, durará muitos anos e não 
poderia ser de outra maneira. 

Entret<mto, noto com pesar que no documento_ da 
Política Nacional de Desenvolvimento Rural, que deve­
ria complementar, casar-harmonicamente com a política 
d:t reforma agrária, faltou uma definição clara a respeito 
do que se [u_zer ~om _as _â_reas desapropriadas. Quando se 
for cntregú~tas ao novq proprietário não basta deixar 
isso vagamente. Duas coisas são indispensáveis, Sem o­
que nào se chegará a um bom resu_ltado; a questão do as~ 
sodativismo, ~par<mão dizer de forma mais partículariza­
d<t, cooperativismo. Entretanto, tem tanta gente aí preo­
Cllp:td<L em fal<.~r em cooperativismo pelos sucessivos ca­
sos e escân_dalos que têm havido no campo do cooperati­
vismo no Brasil. Mas, realmente, a palavra é o cooperati· 
vismo. 

O Governo nãO fUfá refOrma agrária criando médi.o.& 
ou grandes proprietáriOs, são pequenos proprietários, e-
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-A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles) -Concedo 
<l palavr<t <JO nobre Senador Luiz Çavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PFL -AL_. Pronuncia 
o--s-eguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Faleceu _recentemente no Rio d~ Jane.iro um ilustre 
brn~ileiro, exemplo de \'ida dedicada à conquista Ue um 
ideal.- -- - -- - -

vídentemente. E o pequeno proprietáriO não tem fõrca 
de crédito, nào tem capucidade de obter os meios mecâ­
nicos,- aS novas técniCas, os remédios, os produtos fitos­
sanitáríos pura ter um desenvolvimento_ ãgrlcola; ele só 
podcrJ. fazer isso türavés dO cooperafivfSrilo. Então, essa 
é uma parte absolutamente clara: o agricultor agindo i­
soladamente não terá sucesso, a não ser se for_ um ho- _ 
mem de excepcionais qualidades. 

Outro aspecto, é"<i" organizaÇãO eSpaCial do loteamen_- _ Retiro-me. S~s., ao Marech-;.ll-dO~Ar AntOnio GUedes-
to, sobretudo na parte de moradia- o que tenho aet.!:n- Muniz, Qas_cido_em Al~tgoas ciuundOo s_é_clllo XX seini~ 
tuado aquí iriSisterllemente, a questão dã-agrovila. Como çiu•t;t. E _f!aSCÇ:U.flredestinacto ã_ ~on.!_,rl~Yir pura o desen-
poderemos durao homem do campo algo parecido ou i- volvimento de umu dus conQuistas do seu teffipo. 
gu<JI üquilo que existe n:Js cidadesJuz elétríca, água, saó- lilgr~ssando na carreira militar, cursou a Escola Mili-
de, educação, se esSa população está dispers.ã no mato e ta r do- Realengo, a partir de 1918. Já a essa época, era 
nos cumpos? Não é possível, é impraticáv"el, sairia por movido por uma asJ)íraçào maior, pois formou-se, aos 
um preço absurdo. Então, é absolutãmente neces.Sãrio 21 <!nOs d~ id<!.!:fe, na 3• J\srma do Curso de Pilotos Mili-
quc se ajude, que se reduza e que se repita o termo dosje: tares_. A partir de então, os fatos de sua vida se confun-
suítas, fazer las reducl.ons. Tem que haver uma redução dem com a trajetória da aeronáutica brasileira. Não f os-
de espaço para que se possa dar esse conforto, para- qU:e O se a sua entusiasta dedicação, os projetos da "ei1genharia 
homem tenha chuncc de se realizar, do ponto de vista so- do ar" não se teriam realizado, 
cial e econômico. Se essas duas perpectivas, a perspectiva ·Em 1927, jú promovi dó a capit1io, Guedes Mu.niz_foí 
de ganhar dinheiro e a perspectiva de um desenvolvimen- enviado à Escola SuperiOr de AeronáutiCa- de Paris, onde 
to social, através dessas medid_as essenciais, sem as quais si-~istinguiu pela sua capacidade inventiva, que o levou 
as famílias não se conformarão de_ ficar no mato, não te- a projet:.~r, ainda dunmte o_ curso, vários modelos de ae-
remos sucesso. ---'-~____:_r_oplanos. Sob as siglas "M-1", "_M_-2", "M~3" e "M-4" 

Eu não vi em lugar nenhum, nem na reforma agrária, ("'M'' de M:uniz)~-eSses exercícios~acadêriiicos -se Con'stí-
no Plano Nacional da Reform<~. Agrária-e rieiri nas dire- ii.iírarll--dõ"s"j)ríriieir-õS eSforÇ-OS do Javein engenheirO, qui 
trizes da política de desenvolvimento agrícola rural, perseguiu a realizaçUo de um sonho: ver .construídQ _ _seu 
nuda referente a isso. Isso me parece uma falha clamara- avião. 
sa. Podemos imag-inar o que significoU a níontagem, pela 

Não quero dizer que a ·soluÇão das agrovilas e a_ asso- fábrica fÍ'ãncesa- Caudi-on, do monoplano "M-5", nasci~ 
ciaçào delas em combinados agro-bano seja o modelo ú- do de seu quinto projeto, isso quando ainda não atirigira 
nicó, seja solução exdus_iva, mas ã idéia disso ê a forma os 30 anos de idade, 
essencial. É bem provável que na Amazônia e- no Nor- 0 ffionop[ano Muniz 5, ãp6S ser submetido a ri'go_ro-

~~~~~~a~~oa~~~u~~~::~~~:oa m~-~!~!~00e ~~~!~1 ·~!~~ sos testes pelos técnicos franceses, foi enviado ao Brasil, 
pam ser apresentado, no Rio_de Janeiro, como parte dos 

trai, da região do cerrado ou lá do Rio Grande dQ_ Sul.__ . --festejos do 129 aniversário da fundação da Escola de A--:-
tiiÍ~~;v~J~\~~~ri~f~~;~a nenhu!:fla• tem dentro de si -~~juS~ viaçàu.Militar. Por suêls linhas modernas, tornou-se o 

Portanto, ao term-inar eSte ,modesto -discurso, -deixO ctntto da <Jtenção das autoridades presentes e incitou o 
aqui um apelo ao Governo, para que encare esse proble- então Chefe do Governo ProvisóriO, Dr. Getúlio_Vargas, 
m<J de frente, pois uma população -dispersa, na área da a- a exp(..-rimcntá-lo, fazendo-o pilotar pelo capitão--Aderbal 
gricultura, jamais terá soluções de desenvolvimento so- Oliveira. 
cial. Projetado numa época em que a aviaçãO progredia ra-

Muito obrigado. (Muito bem!) pid:imente, o Muniz 5 apresentava uma série de ino­
. vações, taiS- cõiTIO a baixa posição de suas asas, configu-

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Míchiles)- Concedo ração praticamente obrigatória nos-dez anos posteriores. 
a palavra ao nobre Senador Murilo Badaró. --Como Guede_s Muniz pensava, principalmente, no trei-

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores.: 

O registro torna-se indispensável, eis que o fato é o co­
roamento de uma luta de muitos anos. Trat<1-se do pri­
meiro recolhimento do ICM (Imposto de Circulação de 
Mercadorias) realizado pela AÇOMINAS aos cofres es­
taduais, result<Jdo de su<Js primeiras operações mercantis 
de produtos semi-acabados. O fato p<lrece corriqueiro, 
m<Js é o marco de notável conquist<J de pioneiros, que 
desde os alborcs da nacionalidade pugnaram para que 
fosse construída no Vale do Paraopeba uma usina de 
aço. 

Fui daqueles que desde o primeiro instante pãr'tTclpa­
rum dessa epopéia. Lutando contra a descrença de mui­
tos, contra a incompetência de <~lguns e a má vontade de 
outros, a força c a determinaÇão dos mineiros superaram 
todos os obstáculos que se antepuseram à consolidação 
do empreend imentoL 

Tive a suprema glória de no exerci cio do cargo de Mi­
nistro de Indústria e Comércio, ter criãdo condições para 
que a AÇOMINAS fosse inaugurada no dia 27 de feve­
reiro de 1985, galardão que incorporo à minha vida 
pública como um título de glória. 

Espero que os recursos para que se complemente a se­
gunda e terceira etapa da Usina Arthur Bernardes não 
faltem em nenhum instante, para que Minas possa conti­
nuar recebendo os poderosos influxos de uma obra que 
signifícará sua rf:denção econômica. 

Ao fazer este pequeno registro nos Anais do Senado 
da República, desejo tr:.lnsmitir ãos operãríos, engenhei­
ros e construtores da AÇOMINAS minha_s felicitaçõe,s_­
pelo evento e uma palavw de reconhecimento a quantos, 
ontem e no passado, foram os verdadeiros edificadores 
dessa conquista. 

Era o que linha a dizer Sr~ PreSidente. (Muito bem!) 

namento de pilotos, equipou sua aeronave com duplo 
coman_çl_9,_ i_n_stalacfo _erp duas_ u_a!XlCcS, .uma atrás da ou­
tra. M<1s o comando do asserlto- traseiro podia ser retira­
do e substituído facilmente por uma capot<J, o que trans­
formav<J o ''M-5" em aeronave esportiva. 

Tudo isso entusiasmou Getúlio Vargas, que vis­
lumbrou no jovem oficial o grande impulsionador da en­
genharia de _avi<Jção. O Presidente_ $OUbe compreender 
que, se lhe fossem dados meios de pôr em prática suas i­
déias, Guedes Muniz faria avançar a cOnsti-ução aeronã­
utica brasileira, elevando-a ao nível que já atingiam as 
indú:-~trias americ<~na e_· a francesa. 

Por isso, fez com que o <Jrmador Henrique Lage -
que havia paralisado suas máquinas e protelado a fabri­
cação -de aviões- C(lnhe.cesse o "M~.5" e seu idealizador. 

Naquela ocasião, nos círculos políticos e militares, a a­
viação constituía_ _tema de _importância considerável. 
Dian~e dessa circunstãilcia e contando com o apoio de_ 
Getúlio Vargas, Henrique Lage e Guedes Muniz se uni­
r<Jm, descortinando, amboS, o mesmo horizonte que a­
trqír~ m_<.Jgic<Jmente Santos Dumont. 

·Novos projetos se desenvolveram. O .. M~6" foi cons­
truído em 1935, nas oficinas da Companhia Nacional de 
Navegação Costeira; seguiu-se o "M-7", que se tornou o 
primeiro avião brasileiro construído em série. 
·Logo no início dos testes, esse último-ffioáelo provou 

suas qualidades: era estável, seguro, fácil de pilotar. Sua 
<Jccitaçfio provocou a criação da Fábrica Brasileira de A­
viões, nascida com o beneplácito do GoYerno Federal 
que desejava vê-lu prosperar como empresa juridicamen­
te uutori~ada a construir_t? vender aviões, treinar pilotos 
e executar serviços de transporte aéreo. 

O jC1 Coronel Guedes Muniz desenvolveu outros_ mo­
delos, dos quais sobrcssaímm o "M-9" e o "M-11", pela 
segurança de construção e arrojo de suas linhas. 

Outubro de 1985 

M<~s o ideal desse homem tinha necessidade de 
expandír-se-dC oulras rOi-mas~ Assim, ele-idealizou, cons­
truiU e Orgariízi::n.i'a EScol:.~ Preparatória de Barbacena; a 
Escola Técnica de Guu~:atinguetá, a melhor Escola Téc­
nica da Força Aérea Brasileira; idealizou, projetou e 
construiu_ a F;l. _ _briço.l NaciQnal de Motores e ainda foi res~ 
ponsávcl pelo anteprojeto da Companhia Siderúrgica da 
Gi.ialihl)~U._-d~OtlOe- _[õ!D_íretór-PT~ideilte ~-;apóS, Pfe'-
sidenle- BtúlCméfíto. - · --- -

Em -mCiO-_U iácO'rlÚJvC1s <ltivídades_-Pí'ojetos_. viagens., 
C:On rcrênCias Guedes -Mu-niz descobriu tempo paTa regis­

--ft;.tr Suacõn!itinçu no futuro, sua visão de um mundo 1<1-
borioso e pacífíCo: "Um mundo mais hum<Jno" é obra e­
ditada em 1958. 

Srs., essa figura da história teve reconhecidos os seus 
mé_~itos. ~!!Simé __ gu tantas med:.~lhas lhe foram conferi-

. d:l~-:- Meá;.tffla- dõ- Mérito S<Jntos Dumont, Medalha de 
Mêrito~_lndustrlál, __ Cruz dÜ Aviação, Medalha _cio_ 
E.Stildo-Muior Honoris Causa (d<1 Força Aérea Argenti­
na) e muitas outras-que seria desnecessário citar. 

Hojê, ·é justa· a homenagem que lhe prestamos; seu 
nóine merece ser lembrado cOmo exemplo aos nossos jo­
vens: Antonio Guedes Muniz, Marechal-do-Ar, persa­
nUlidade que participou da construção de no_ssa história, 

Era o que ·eu tinha a dizer, Sr• Presidente. (Muito 
bem!) 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Não hã 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando p:.1r<1 a sessão extraordinâria a 
rC<llizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n~ 56_, de 1979 --Complementar, de autoria do Senador 
Henrique Santillo, que cria a Região Metropolita·na de 
Goittnia-Go, na forma do art. 164 da Constituição Fede­
ral, tendo_ 

PARECERES, sob !lYs 452 e 453, de 1984, das Comis­
sôcs: 

.---de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicid:.~de, com voto vencido, em separado, do Sena­
dor Murilo Badaró; e 
_ -de Economia, favorável. 
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Vo1_~1çào, em turno único, do Requerimento nY 49, de 
1985, do Senador Amaral Peixoto~ solicitando, nos ter­
mos do art. 280, a, do Regimento Interno, a retirada, em 
carúter delinitivo, do Projeto de Lei do Senado n9 17, de 
1985, de sua autoria, que "dispõe sobre <1 recondução de 
membros do Co_nselho Federal e Cultura". 

3 

VõtúÇãõ",--em-primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 20, de 1984, de <Jutoriã do Sen<Jdor-NeiSon Car~ 
neiro, que acrescenta dispositivo à Lei n9 6.649, de 16 de 
rífüio de 1979, estabelecendo privilégio em favor dos lo­
catúrios com m<~iS de 80 anos de idade, no caso de despe­
jo, tendo 

PARECERES, sob n"'s 597 e 598, de 1984, das Comis­
sões, 

-de Constituição e Justiça, pel<J constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Legislação Social, favorável, com voto vencido 
dos Senadores Hélio Gueiros e CarloS Chiarelli. 
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Vot<Jçào, em primeiro turno (apreciação preliminar da' 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n"' 231, de 1983, 
de autoria do Se-nador Álvaro _Dias; que dispõe sobre a 
concessão de amparo previdenciário aos filhos dos tra­
balhadores rurais desde que ínv<ilidos ou portadores de 
defdlos físicos ou congênitos, tendo 

PARECER, sob n9 512, de 1984, da Comissão. 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 



Outubro de 1985 
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Discussão, em turno único, -do Projeto de Resolução 
n~· 115, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo-' 
mia como conclusão de seu Parec~ n~> 800, de 1985), que 
autoriw a Prefeitura Municipal de Uberaba (MG) a ele­
var em Cr$ l00.988.400 (cem niilhões, novecentos e oi­
tenta c oito mil e qu<.1trocentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consoliduda, tendo 

PARECERES, sob n<?s 801 e 802, de 1985, das Comis­
sõcs: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requefimento n~> 406, de 

19g5, do Senador Octávio Card_oso, de adiamento da dis­
cussão nos termos do art. 3IO, alínea c, do Regimento 
Interno). 
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Discussão, em turno único~ do Projeto de Resolução 
n'~ 110, de 1985 (apresentado pela Comissão de Consti­
tuição e Justiça como conclusão de seu Parecer n~ 778, de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

-- !9~5), que suspende a execução do art. 1~ da Resolução 
n" 13, de 4 de maio de 1983, da Câmara dos Deputados, 
na parte em que deliberou sustar o processo criminal 
contra o ex.- Deputado Domingos Antônio de Freitas Di­
ni.l Neto. 
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Discussrto, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~' 117, de 1985 (apresentado pelu Comissão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer n'>' 834, de 1985), que 
-aUtoriza o GOVern-o do Estado de Sergipe a elevar em 
Cr$ 2.253.%5.524 (dois bilhões, duzentos e cinqüenta e 
três milhões, novecentos e sessenta e cinco rn_ii, quinhen­
tos e vinte c quatro cruzeiros) o montante de sua dívida 

-cOnSOlidada, tendo 
PARECER, sob_ n9 835, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicídade. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice_Michiles)- Está en­
Céírttda a sessão. 

(Levanta·,\·e_a sessão às 16 horas e 30 minutos.) 

Terça-feira 15 4017 
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RETIFICAÇÃO 

No Expediente da sessão, no autógrafo do Projeto de 
Lei da Câmara n~ 153, de 1985 (n'>' 2.061/83, na Casa de 
origem) 

Na página n"' 3862, 3-i coluna, 

Onde -se lê: 

'"Art. 239. ~- ............................... . 
s 2' . - ..................................... . 
§ 29 Quando impossível, .. . 

Leia-se: 

'"Art. 239. . ...... -.. ~·-· ...................••. 
§ J<,> ••••• ' •••• ~ •••••• -•••••••••••••••••••• 
§ 29 QuandO impossível, ... 


